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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante: Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Responsável pela Demanda: João Vitor Oltramari Silva

Demanda: Aluguel Casa dos Conselhos

1. DEMANDA (Qual é a necessidade?)

A Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais, por meio deste, vem
justificar a necessidade de realização de compra direta para aluguel de espaço para
funcionamento da Casa dos Conselhos, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, pelos
motivos a seguir expostos:

2. JUSTIFICATIVA

• O contrato anterior encerrou no dia 1º de outubro de 2025 não havendo aditivo para sua
continuidade, motivo pelo qual é necessário novo processo licitatório. • A Casa dos
Conselhos não tem espaço físico próprio e não há qualquer imóvel público disponível que
comporte a estrutura hoje existente. Além disso, pelas avaliações mercadológicas
realizadas, não se observa qualquer valor acima do praticado. • A estrutura em questão é
locada pela administração pública desde 2008 para o fim aqui exposto, tendo
características indispensáveis para a execução dos serviços e localização já conhecida por
todos que frequentam os Conselhos Municipais. • A contratação direta por
inexigibilidade de licitação é amparada no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que
autoriza contratação por inexigibilidade de licitação desde que as características da
instalação e sua localização tornem necessária sua escolha, respeitando-se os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS

Manutenção das atividades realizadas pelos Conselhos, tendo em vista se tratar de locação
mantida desde 2008 e que atende as necessidades.

Nome do responsável: João Vitor Oltramari Silva
Cargo: Analista Administrativo II
Matrícula/portaria: 54.455

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

Secretaria de Articulação Política e
Relações Institucionais
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Chefe Imediato:OmarMohamad Ali Tomalih
Cargo: Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais
Matrícula/portaria: 33.703

Balneário Camboriú, 11 de Março de 2026
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: SECC - DCNTR - Departamento de Contratos 

Data:  11/03/2026 às 15:41:50

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC - DCNTR, SECC - ASSJ, SECC, SECC - DCNTR  - CTR

Processo de locação Casa dos Conselhos

Responsável pela Demanda*: 

João Vitor Oltramari Silva

Setor Requisitante*: 

Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Objeto*: 

Aluguel Casa dos Conselhos

1. DEMANDA*: 

A Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais, por meio deste, vem justificar a necessidade de realização de

compra direta para aluguel de espaço para funcionamento da Casa dos Conselhos, em conformidade com a Lei nº

14.133/2021, pelos motivos a seguir expostos:

2. JUSTIFICATIVA*: 

• O contrato anterior encerrou no dia 1º de outubro de 2025 não havendo aditivo para sua continuidade, motivo pelo qual é

necessário novo processo licitatório.

    • A Casa dos Conselhos não tem espaço físico próprio e não há qualquer imóvel público disponível que comporte a

estrutura hoje existente. Além disso, pelas avaliações mercadológicas realizadas, não se observa qualquer valor acima do

praticado.

    • A estrutura em questão é locada pela administração pública desde 2008 para o fim aqui exposto, tendo características

indispensáveis para a execução dos serviços e localização já conhecida por todos que frequentam os Conselhos Municipais.

    • A contratação direta por inexigibilidade de licitação é amparada no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza

contratação por inexigibilidade de licitação desde que as características da instalação e sua localização tornem necessária

sua escolha, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

2.1 JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR*: 

Diante do exposto, solicitamos a autorização para a efetivação de contrato de aluguel para funcionamento da Casa dos

Conselhos, a fim de garantir continuidade dos serviços lá prestados.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

Manutenção das atividades realizadas pelos Conselhos, tendo em vista se tratar de locação mantida desde 2008 e que

atende as necessidades.
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Nome do responsável*: 

João Vitor Oltramari Silva

Cargo*: 

Analista Administrativo II

Matricula/Portaria*: 

54.455

Chefe Imediato*: 

Omar Mohamad Ali Tomalih

Cargo*: 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Matricula/Portaria*: 

33.703

 

 

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II
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$assunto.campo_adicional.tpl$
N° 532/2026

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: Locação de espaço destinado ao funcionamento da Casa dos Conselhos, visando a
permanência em local alugado desde 2008, tendo em vista a comprovação de que comporta todas
as atividades lá realizadas.
Unidade Requisitante: Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Área Técnica/Equipe de Planejamento/Agente responsável pela elaboração do ETP: João
Vitor Oltramari Silva, 54455
Analista Administrativo II ,SEARP

1. Definição do objeto
Fundamentação: 1.1. O presente objeto compreende a locação de imóvel situado no Município de
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, cujas características estruturais e de localização se
mostram plenamente adequadas e suficientes para o estabelecimento e a operação das instalações
destinadas às atividades da Casa dos Conselhos; 1.2. O imóvel a ser alugado está registrado em
matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, com área de 686
m². Abarcando estruturas predial, elétrica, hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das
atividades da Casa dos Conselhos, além de cumprir com todos os requisitos de segurança; 1.3.
Ademais, destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil acesso
por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais.

2. Fundamentação da contratação
Fundamentação: 2.1 A presente contratação visa locar espaço para funcionamento dos
trabalhos da Casa dos Conselhos, sendo necessário espaço para funcionamento administrativo e
para reuniões de múltiplos conselhos. 2.2. O imóvel objeto do presente Termo de Referência
apresenta todas as especificações necessárias para o funcionamento do equipamento, visto ser
locado e adaptado pela Prefeitura Municipal desde 2008. 2.3. A contratação direta encontra
respaldo no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que prevê a
inexigibilidade de licitação para a aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 2.4 Nos termos do § 5º do mesmo
artigo, foram atendidos os requisitos legais, a saber: avaliação prévia do imóvel, com laudo
técnico quanto ao estado de conservação e eventuais custos de adaptação; 2.5 Declaração da
inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis com características adequadas para atender
à demanda; 2.6 Justificativa da singularidade do imóvel e da vantagem para a Administração,
uma vez que a localização adjacente proporciona imediata integração física e operacional
completa aos Conselhos Municipais e toda equipe administrativa necessária para a execução dos
serviços. 2.7 Ademais, a compatibilidade de preços e vantajosidade da locação foram
demonstradas pelas avaliações imobiliárias anexadas.

3. Descrição da solução como um todo
Fundamentação: 3.1. A solução escolhida consiste na localização de imóvel sito à Av. Marginal
Leste, nº 1510, de propriedade da empresa CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA,
destinado ao funcionamento completo das atividades da Casa dos Conselhos e dos Conselhos A
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Municipais. 3.2. A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fundamento no
inciso V do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que prevê: “aquisição ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha”. Além do exposto,
respalda-se no § 5º do mesmo artigo que tende aos requisitos legais, sendo estes: a avaliação
prévia, inexistência de alternativas públicas adequadas e justificativa da singularidade do imóvel.
3.3. Obrigações do locador: 3.3.1 Responsabilizar-se por defeitos pré-existentes ou fadigas na
estrutura do imóvel, incluindo fundações, colunas, vigas, instalações elétricas, hidráulicas,
sanitárias, esgotos, coberturas e paredes, providenciando reparos em até 10 (dez) dias corridos a
contar da comunicação expressa do LOCATÁRIO. 3.3.2 Manter vigentes os seguros necessários
contra incêndio e outros eventos da natureza (raio, explosão, vendaval), isentando a LOCATÁRIA
de responsabilidade por indenizações decorrentes. 3.3.3 Garantir que o imóvel esteja em
condições adequadas de uso, realizando reparos estruturais e manutenção regular. 3.3.4 Realizar
manutenção completa do elevador, incluindo atividades preventivas, corretivas e ajustes elétricos
ou estruturais necessários. 3.3.5 Arcar com todas as benfeitorias necessárias ao imóvel,
excetuando-se danos causados pela LOCATÁRIA ou decorrentes de desgaste natural, que serão
de responsabilidade da Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais. 3.3.6 Entregar
o imóvel em perfeitas condições de uso, conforme as especificações da proposta. 3.3.7 Fornecer à
LOCATÁRIA recibos discriminados dos valores pagos, vedada a quitação genérica. 3.3.8
Apresentar declaração de inexistência de impedimentos jurídicos sobre o imóvel; caso exista
algum, prestar esclarecimentos e documentação pertinente para avaliação. 3.3.9 Pagar impostos,
taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel, incluindo IPTU, iluminação pública e demais
encargos não atribuídos à LOCATÁRIA. 3.3.10 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria
do Corpo de Bombeiros (AVCB) ou Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros
(CLCB), bem como o pagamento do prêmio de seguro complementar contra fogo, quando
aplicável. 3.3.11 Notificar a LOCATÁRIA em caso de alienação do imóvel, garantindo o
exercício do direito de preferência na compra, com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da notificação. 3.3.12 Assegurar, durante toda a locação, o uso pacífico do imóvel pela
LOCATÁRIA

4. Requisitos da contratação
Fundamentação: 4.1. A contratação ora proposta tem como objeto a locação de imóvel para
execução de atividades da Casa dos Conselhos. O LOCADOR deverá cumprir integralmente as
obrigações previstas neste Termo de Referência, garantindo que o imóvel esteja em condições
adequadas de uso, segurança e legalidade. 4.2. 4.2 Obrigações do LOCADOR Além das
obrigações já detalhadas no item 3.3, o LOCADOR deverá atender aos requisitos legais,
regulamentares e técnicos, assegurando que o imóvel esteja em conformidade com normas de
segurança, higiene e acessibilidade, bem como em perfeitas condições para uso administrativo.
4.3 Documentação a ser apresentada pelo LOCADOR 4.3.1 Documentação do Imóvel: a)
Número de inscrição fiscal ou cópia do carnê de IPTU; b) Escritura Pública ou Certidão do
Imóvel, comprovando a regularidade da propriedade; c) Cópia das contas de luz, água e gás; d)
Cópia do HABITE-SE – Certificado de Conclusão de Obra, comprovando a possibilidade de uso
do imóvel para fins não residenciais. 4.3.2 Documentação do Proprietário: I. RG e CPF, se pessoa
física; II. CNPJ, se pessoa jurídica; III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas
alterações, quando aplicável; IV. Registro Comercial, no caso de empresa individual; V.
Procuração ou Contrato de Administração do Imóvel, quando o imóvel for administrado por
imobiliária; VI. Certidões Negativas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, incluindo
Dívida Ativa da União, atualizadas e válidas; VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
VIII. Certidão de Regularidade do FGTS. 4.4 Observações: A documentação acima será exigida
para instrução do processo e deve ser apresentada antes da assinatura do contrato de locação, a fim
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de comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica do imóvel e de seu proprietário. A não
apresentação ou irregularidade de qualquer documento poderá implicar impedimento à celebração
do contrato.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas
Fundamentação: 5.1. Não haverá tratamento diferenciado para microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez que a presente contratação supera o valor teto de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) e será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei
nº 14.133/2021. 5.2. Ressalta-se que a inexigibilidade decorre da singularidade do imóvel, cujas
características de instalações e de localização tornam imprescindível sua escolha, não havendo
possibilidade de competição entre fornecedores. Portanto, a contratação direta não prejudica a
ampla competitividade do mercado, pois decorre de situação excepcional prevista em lei.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios
Fundamentação: 6.1. Fica vedada a participação de consórcios no presente processo licitatório,
uma vez que os bens/serviços adquiridos são caracterizados como comuns, possuindo
características e especificações usuais de mercado. 6.2. Ademais, o valor estimado para esta
contratação é inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), não configurando uma
contratação de grande vulto que justificasse a formação de consórcios entre fornecedores. 6.3.
Dessa forma, a exclusão de consórcios do processo está plenamente fundamentada na legislação
vigente, não prejudicando a competitividade ou a obtenção de vantajosidade para a
Administração Pública.

7. Modelo de execução do objeto
Fundamentação: 7.1 Prazo, Razoabilidade do Valor e Condições de Entrega 7.1.1 Para
apuração da razoabilidade do valor do aluguel, Secretaria de Articulação Política e Relações
Institucionais (SEARP) submeteu as avaliações imobiliárias à Comissão Municipal de Valores
(COMUNVAL). 7.1.2 Comprovada a razoabilidade do valor proposto e ajustado em
conformidade com a avaliação da COMUNVAL, a Secretaria de Articulação Política e Relações
Institucionais realizará vistoria do imóvel, registrando minuciosamente as condições em que se
encontra no Termo de Vistoria. 7.1.3 O prazo de entrega do imóvel, com as adaptações
necessárias, será de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da assinatura do contrato,
podendo haver prorrogação mediante anuência expressa das partes. 7.1.4 Os efeitos financeiros
terão início a partir da entrega total e definitiva do imóvel, com todas as adaptações realizadas,
mediante recebimento definitivo, a ser registrado por servidores designados pela SEARP. 7.2
Etapas para Formalização da Contratação: A contratação será viabilizada e formalizada por meio
das seguintes etapas: Aprovação da COMUNVAL; A) Elaboração e assinatura do Termo de
Vistoria; B) Aprovação do Formulário CGF; C) Publicação e homologação da Inexigibilidade de
Licitação; D)Assinatura do Contrato; F) Emissão da Nota de Empenho / Autorização de
Fornecimento (AF); G) Aceite do recibo de aluguel mensal; H) Quitação do aluguel mensal,
conforme pagamentos realizados. 7.3 Canal de Comunicação Toda comunicação relativa a
eventos pertinentes à locação do imóvel, entre o LOCADOR e a fiscalização/gestão do contrato,
deverá ser realizada por meio do seguinte canal: Protocolo através da Central de Atendimento |
Prefeitura de Balneário Camboriú | 1Doc
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8. Modelo de gestão do contrato
Fundamentação: 8.1. Execução do Contrato O contrato deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e com as normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. O órgão ou
entidade poderá convocar representante do LOCADOR para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato. 8.2 Fiscalização 8.2.1 Responsável pela fiscalização: A fiscalização
da contratação será exercida pela servidora Taís Renata André, portaria n° 32.182/2025 a quem
competirá: Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato; Dar ciência à
Administração Pública de todas as ocorrências relacionadas à execução; 8.2.2 Considerações
sobre a fiscalização: A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui
nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, irregularidades ou
danos, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 8.3
Gestão do Contrato i. O gestor do contrato, servidor Omar Mohamad Ali Tomalih, coordenará o
processo de acompanhamento e fiscalização, registrando formalmente todos os atos relacionados
à execução, incluindo: ordens de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações
contratuais, elaborando relatórios para verificação da necessidade de adequações. ii. O gestor do
contrato acompanhará os registros dos fiscais sobre todas as ocorrências e medidas adotadas,
comunicando à autoridade superior as situações que ultrapassarem sua competência. iii. O gestor
verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, assegurando a regularidade
para empenho e pagamento, registrando problemas que possam obstruir o fluxo normal da
liquidação da despesa no relatório de riscos eventuais. iv. O gestor emitirá documento
comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento das obrigações
contratuais, mencionando o desempenho do contratado, os indicadores aferidos e eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. v.
O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização, quando necessário, visando a aplicação de sanções cabíveis. vi. O gestor
elaborará relatório final contendo informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram
a contratação e recomendações para aprimoramento das atividades da Administração. vii. O
gestor enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

9. Critérios de medição e de pagamento
Fundamentação: 9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia
útil do mês subsequente ao vencido. 9.2. Havendo erro na apresentação dos documentos
pertinentes à locação, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. 9.3. 4 Antes de cada
pagamento, a LOCATÁRIA verificará a regularidade fiscal do LOCADOR, especialmente quanto
à esfera federal, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento. 9.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou
por outro meio previsto na legislação vigente. 9.6 Considera-se como data do pagamento o dia em
que constar emitida a ordem bancária correspondente. 9.7 A LOCATÁRIA não se
responsabilizará por despesas efetuadas pelo LOCADOR que não tenham sido acordadas no
Termo de Contrato. 9.8 Nos casos de eventual atraso no pagamento, desde que o LOCADOR não
tenha concorrido para tal atraso, fica convencionada a taxa de compensação financeira, calculada
mediante a seguinte fórmula: EM=I×N×VPEM = I \times N \times VPEM=I×N×VP Sendo: EM
= Encargos moratórios; I = Índice de compensação financeira; N = Número de dias entre a data
prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE – SEMAM

Balneár io Camboriú – Capita l Catar inense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal - CEP 88338-900 – (47) 3267-7095

10. Forma e critério de seleção do fornecedor
Fundamentação: 10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
inexigibilidade, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso V, considerando a
singularidade do imóvel e a impossibilidade de competição. 10.2. O regime de execução do
contrato será por locação de imóvel para atividades da equipe administrativa da Casa dos
Conselhos, bem como, propiciar espaço adequado para as reuniões dos Conselhos Municipais.
10.3. A documentação exigida para habilitação do fornecedor está descrita nos itens 4.3.1 e 4.3.2,
abrangendo tanto a documentação do imóvel quanto a documentação do proprietário ou
representante legal, garantindo a regularidade fiscal, jurídica e técnica da contratação.

11. Estimativas do valor da contratação
Fundamentação: O valor da contratação totalizará R$ 144.000,00, sendo pago mensalmente na
quantia de R$ 12.000,00.

12. Adequação orçamentária
Fundamentação: A despesa decorrente desta contratação correrão por conta da dotação
orçamentária: 35

Responsáveis pela Elaboração:

Nome do responsável: João
Vitor Oltramari Silva
Cargo: Analista
Administrativo II
Matricula/Portaria: 54.455

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsáveis:
Cargo: :
Matricula/Portaria:

Responsável pela Ratificação:

Nome do responsável: : OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
Cargo: Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais
Matricula/Portaria : Portaria 33.703/2026

Balneário Camboriú, 11 de Março de 2026
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: João Vitor
Chave de Autenticação Digital

1198-8248-244
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 1295/2026
Emissão: 20/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

52000 - Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações Institucionais - SEARP

52001 - Administração Superior da SEARP

52.1 - Administração da SEARP
Descrição:SOLICITAÇÃO DE COMPRAS COM OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 1822 N.° 1510 ESQUINA COM A MARGINAL LESTE

- CASA DOS CONSELHOS PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS.
Observação:PARA O ANO DE 2026: R$ 124.000,00 (10 Meses) PARA O ANO DE 2027: R$ 24.000,00 (02 MESES)

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

35 - 1 . 52001 . 4 . 122 . 5004 . 2.298 . 0 . 339000 - Aplicações 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 144.000,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 12.000,00000 144.000,00UNIDADE 67862 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Total geral (R$) 144.000,00

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D549-CA7C-EBDA-270F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH (CPF 922.XXX.XXX-20) em 11/03/2026 17:25:11 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/D549-CA7C-EBDA-270F
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: João Vitor
Chave de Autenticação Digital

1198-8248-244
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 1295/2026
Emissão: 20/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

52000 - Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações Institucionais - SEARP

52001 - Administração Superior da SEARP

52.1 - Administração da SEARP
Descrição:SOLICITAÇÃO DE COMPRAS COM OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 1822 N.° 1510 ESQUINA COM A MARGINAL LESTE

- CASA DOS CONSELHOS PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS.
Observação:PARA O ANO DE 2026: R$ 124.000,00 (10 Meses) PARA O ANO DE 2027: R$ 24.000,00 (02 MESES)

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

35 - 1 . 52001 . 4 . 122 . 5004 . 2.298 . 0 . 339000 - Aplicações 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 144.000,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 12.000,00000 144.000,00UNIDADE 67862 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Total geral (R$) 144.000,00

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: SECC - DCNTR - Departamento de Contratos 

Data:  11/03/2026 às 15:41:50

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC - DCNTR, SECC - ASSJ, SECC, SECC - DCNTR  - CTR

Processo de locação Casa dos Conselhos

Responsável pela Demanda*: 

João Vitor Oltramari Silva

Setor Requisitante*: 

Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Objeto*: 

Aluguel Casa dos Conselhos

1. DEMANDA*: 

A Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais, por meio deste, vem justificar a necessidade de realização de

compra direta para aluguel de espaço para funcionamento da Casa dos Conselhos, em conformidade com a Lei nº

14.133/2021, pelos motivos a seguir expostos:

2. JUSTIFICATIVA*: 

• O contrato anterior encerrou no dia 1º de outubro de 2025 não havendo aditivo para sua continuidade, motivo pelo qual é

necessário novo processo licitatório.

    • A Casa dos Conselhos não tem espaço físico próprio e não há qualquer imóvel público disponível que comporte a

estrutura hoje existente. Além disso, pelas avaliações mercadológicas realizadas, não se observa qualquer valor acima do

praticado.

    • A estrutura em questão é locada pela administração pública desde 2008 para o fim aqui exposto, tendo características

indispensáveis para a execução dos serviços e localização já conhecida por todos que frequentam os Conselhos Municipais.

    • A contratação direta por inexigibilidade de licitação é amparada no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza

contratação por inexigibilidade de licitação desde que as características da instalação e sua localização tornem necessária

sua escolha, respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

2.1 JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR*: 

Diante do exposto, solicitamos a autorização para a efetivação de contrato de aluguel para funcionamento da Casa dos

Conselhos, a fim de garantir continuidade dos serviços lá prestados.

3. VANTAGENS PARA A ADMINISTRAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS*: 

Manutenção das atividades realizadas pelos Conselhos, tendo em vista se tratar de locação mantida desde 2008 e que

atende as necessidades.

1Doc:  Documento 533/2026        13/217



Nome do responsável*: 

João Vitor Oltramari Silva

Cargo*: 

Analista Administrativo II

Matricula/Portaria*: 

54.455

Chefe Imediato*: 

Omar Mohamad Ali Tomalih

Cargo*: 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Matricula/Portaria*: 

33.703

 

 

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II
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De: Abner S. - SECC - DCNTR

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  12/03/2026 às 09:17:47

 

Prezado,

Para conhecimento.

Att.

_

Abner Augusto Steffen 

Diretor de Contratos - Compras

Matrícula 58049
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  12/03/2026 às 13:13:09

 

Boa tarde

Favor proceder com o encaminhamento da documentação conforme solicitado no Memorando 13.663/2026 - Aluguel

Casa dos Conselhos 2026.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

1Doc:  Memorando 13.663/2026        16/217
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Memorando 13.663/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios 

Data: 11/03/2026 às 13:34:45

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC, SECC - DCNTR  - CTR

Aluguel Casa dos Conselhos 2026

 

Prezado Secretário,

Encaminho os documentos para novo contrato de locação da Casa dos Consehos.

Insta salientar que se encontra em trâmite na CGF desde o dia 20/02/2026, pendenten de assinatura. Destaca-se
ainda que já houve tentativa de elaboração do presente feito através do Memorando 75.050/2025 desde o dia
18/11/25.

At.te,

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II

 

Anexos:

Ata_08_Avaliacao_COMUNVAL.pdf
CGF_2026.pdf
Documentos_Casa_dos_Conselhos.pdf
Solicitacao_2026.pdf
TERMO_DE_NAO_DIRECIONAMENTO.pdf
TERMO_DE_REFERENCIA.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO xxxx/ 2026

TIPO DE PEDIDO (  ) Cursos ou Treinamentos

(  ) Contratação de Serviço Especializado

(   ) Aquisição de Materiais

(   ) Aquisição de Equipamentos Permanentes

( x ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (   ) Pregão para abertura de Registro de preços
(   ) Pregão com entrega imediata/contrato
(   ) Tomada de Preços

(   ) Concorrência

(   ) Convite

(   ) Concurso

(   ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO (X) Dispensa ou Inexigibilidade

(  ) Compra Direta

(  ) Registro de Preços consumo

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 1295/2026.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Aluguel  para  funcionamento  da  Casa  dos  Conselhos  administrada  por  CACHETA 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

JUSTIFICATIVA O presente pedido visa a locação de espaço para funcionamento das atividades da Casa 

dos Conselhos através de contrato de aluguel firmado ente a Prefeitura de Balneário  

Camboriú e a Cacheta Administradora de Bens TTDA

VALOR NESTE ANO R$ 120.000,00

VALOR PARA OS PRÓXIMOS ANOS R$ 24.000,00

DOTAÇÃO 35

ASSINATURA DO GESTOR/ RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 
ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO

CONTÁBIL FINANCEIRO / ASSESSORIA CONTÁBIL

(  ) Contratos vigentes
(   ) Investimento
(   ) Discricionária
(   ) Não previsto no orçamento

PROTOCOLO NÚMERO xxxx/ 2026

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECISÃO (   ) DEFERIMENTO

(   ) INDEFERIMENTO

(   ) DEFERIMENTO PARCIAL

(   ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSO (   ) SIM

(   ) NÃO

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
Secretário da Casa Civil

DIEGO MONTIBELER
Procurador-Geral

MAGDA BEZ
Secretária da Fazenda

ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO
Secretário de Gestão de Pessoas

JOSE EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: João Vitor
Chave de Autenticação Digital

1198-8248-244
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 1295/2026
Emissão: 20/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

52000 - Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações Institucionais - SEARP

52001 - Administração Superior da SEARP

52.1 - Administração da SEARP
Descrição:SOLICITAÇÃO DE COMPRAS COM OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 1822 N.° 1510 ESQUINA COM A MARGINAL LESTE

- CASA DOS CONSELHOS PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS.
Observação:PARA O ANO DE 2026: R$ 124.000,00 (10 Meses) PARA O ANO DE 2027: R$ 24.000,00 (02 MESES)

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

35 - 1 . 52001 . 4 . 122 . 5004 . 2.298 . 0 . 339000 - Aplicações 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 144.000,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 12.000,00000 144.000,00UNIDADE 67862 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Total geral (R$) 144.000,00

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Balneário Camboriú, 11 de março de 2026.

DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO E VALOR DE MERCADO

Objeto da licitação: locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos

Setor solicitante: Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Solicitação Nº: 001/2026

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  os  itens  constantes  no  Termo de  Referência  da 

solicitação em epígrafe possuem, em suas respectivas descrições, apenas as especificações 

estritamente necessárias ao atendimento da finalidade pública a que se destinam, sem qualquer  

direcionamento para marca, modelo, fabricante ou fornecedor específico, assegurando, assim, a 

ampla competitividade do certame.

Declaro, ainda, que os valores constantes nos orçamentos apresentados encontram-se 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, em conformidade com o disposto na Lei nº 

14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

Atenciosamente,

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 – Paço Municipal  Prefei to Aldo Novaes -  CEP 88338-900 – (47)  3267-7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: Locação de espaço destinado ao funcionamento da Casa dos Conselhos,  visando a 

permanência em local alugado desde 2008, tendo em vista a comprovação de que comporta todas 

as atividades lá realizadas.

Nome: João Vitor Oltramari Silva

Matrícula: 54455

Cargo: Analista Administrativo II

Lotação: SEARP

1. Definição de objeto

1.1.  O presente objeto compreende a locação de imóvel  situado no Município de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina, cujas características estruturais e de localização se mostram 

plenamente  adequadas  e  suficientes  para  o  estabelecimento  e  a  operação  das  instalações 

destinadas às atividades da Casa dos Conselhos;

1.2. O imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis 

de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, elétrica, hidráulica e 

sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, além de cumprir com 

todos os requisitos de segurança;

1.3. Ademais, destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil 

acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais.

2. Fundamentação da Contratação

2.1 A presente contratação visa locar espaço para funcionamento dos trabalhos da Casa dos 

Conselhos,  sendo  necessário  espaço  para  funcionamento  administrativo  e  para  reuniões  de 

múltiplos conselhos.
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2.2.  O  imóvel  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  apresenta  todas  as  especificações 

necessárias para o funcionamento do equipamento, visto ser locado e adaptado pela Prefeitura 

Municipal desde 2008.

2.3. A contratação direta encontra respaldo no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de  2021,  que  prevê  a  inexigibilidade de  licitação  para  a  aquisição  ou  locação de  imóvel  cujas 

características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

2.4 Nos termos do § 5º do mesmo artigo, foram atendidos os requisitos legais, a saber: avaliação 

prévia  do  imóvel,  com laudo técnico  quanto  ao  estado de  conservação e  eventuais  custos  de 

adaptação;

2.5  Declaração  da  inexistência  de  imóveis  públicos  vagos  e  disponíveis  com  características 

adequadas para atender à demanda;

2.6 Justificativa da singularidade do imóvel e da vantagem para a Administração, uma vez que a  

localização adjacente proporciona imediata integração física e operacional completa aos Conselhos 

Municipais e toda equipe administrativa necessária para a execução dos serviços.

2.7 Ademais, a compatibilidade de preços e vantajosidade da locação foram demonstradas pelas 

avaliações imobiliárias anexadas.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução escolhida consiste na localização de imóvel sito à Av. Marginal Leste, nº 1510, de  

propriedade da empresa CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, destinado ao funcionamento 

completo das atividades da Casa dos Conselhos e dos Conselhos Municipais.

3.2. A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do art.  

74 da Lei nº 14.133/2021, que prevê:

“aquisição ou locação de imóvel  cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha”. Além do exposto, respalda-se no § 5º do mesmo artigo que tende aos 

requisitos legais, sendo estes: a avaliação prévia, inexistência de alternativas públicas adequadas e 

justificativa da singularidade do imóvel.

3.3. Obrigações do locador:

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal Prefeito Aldo Novaes - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
M

A
R

 M
O

H
A

M
A

D
 A

LI
 T

O
M

A
LI

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
34

8-
6D

96
-6

52
4-

4B
B

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
34

8-
6D

96
-6

52
4-

4B
B

0

1Doc:  Memorando 13.663/2026        47/217



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

3.3.1 Responsabilizar-se por defeitos pré-existentes ou fadigas na estrutura do imóvel, incluindo 

fundações,  colunas,  vigas,  instalações  elétricas,  hidráulicas,  sanitárias,  esgotos,  coberturas  e 

paredes, providenciando reparos em até 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação expressa 

do LOCATÁRIO.

3.3.2 Manter vigentes os seguros necessários contra incêndio e outros eventos da natureza (raio, 

explosão, vendaval), isentando a LOCATÁRIA de responsabilidade por indenizações decorrentes.

3.3.3  Garantir  que  o  imóvel  esteja  em  condições  adequadas  de  uso,  realizando  reparos 

estruturais e manutenção regular.

3.3.4 Realizar manutenção completa do elevador, incluindo atividades preventivas, corretivas e 

ajustes elétricos ou estruturais necessários.

3.3.5 Arcar com todas as benfeitorias necessárias ao imóvel, excetuando-se danos causados pela 

LOCATÁRIA ou decorrentes de desgaste natural, que serão de responsabilidade da Secretaria de 

Articulação Política e Relações Institucionais.

3.3.6 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, conforme as especificações da proposta.

3.3.7  Fornecer  à  LOCATÁRIA  recibos  discriminados  dos  valores  pagos,  vedada  a  quitação 

genérica. 3.3.8 Apresentar declaração de inexistência de impedimentos jurídicos sobre o imóvel;  

caso exista algum, prestar esclarecimentos e documentação pertinente para avaliação.

3.3.9  Pagar  impostos,  taxas  e  contribuições  incidentes  sobre  o  imóvel,  incluindo  IPTU, 

iluminação pública e demais encargos não atribuídos à LOCATÁRIA.

3.3.10  Providenciar  a  atualização  do  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB)  ou 

Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB), bem como o pagamento do prêmio de 

seguro complementar contra fogo, quando aplicável.

3.3.11 Notificar a LOCATÁRIA em caso de alienação do imóvel, garantindo o exercício do direito  

de preferência na compra, com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação.

3.3.12 Assegurar, durante toda a locação, o uso pacífico do imóvel pela LOCATÁRIA
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4. Requisitos da Contratação

4.1.  A  contratação  ora  proposta  tem  como  objeto  a  locação  de  imóvel  para  execução  de 

atividades  da  Casa  dos  Conselhos.  O  LOCADOR  deverá  cumprir  integralmente  as  obrigações 

previstas neste Termo de Referência, garantindo que o imóvel esteja em condições adequadas de 

uso, segurança e legalidade.

4.2. 4.2 Obrigações do LOCADOR

Além das obrigações já detalhadas no item 3.3, o LOCADOR deverá atender aos requisitos legais, 

regulamentares e técnicos,  assegurando que o imóvel esteja em conformidade com normas de 

segurança, higiene e acessibilidade, bem como em perfeitas condições para uso administrativo.

4.3 Documentação a ser apresentada pelo LOCADOR

4.3.1 Documentação do Imóvel:

a) Número de inscrição fiscal ou cópia do carnê de IPTU;

b) Escritura Pública ou Certidão do Imóvel, comprovando a regularidade da propriedade;

c) Cópia das contas de luz, água e gás;

d) Cópia do HABITE-SE – Certificado de Conclusão de Obra, comprovando a possibilidade de uso 

do imóvel para

fins não residenciais.

4.3.2 Documentação do Proprietário:

I. RG e CPF, se pessoa física;

II. CNPJ, se pessoa jurídica; 

III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, quando aplicável;

IV. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

V. Procuração ou Contrato de Administração do Imóvel, quando o imóvel for administrado por 

imobiliária;

VI. Certidões Negativas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, incluindo Dívida Ativa da 

União, atualizadas e válidas;

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII. Certidão de Regularidade do FGTS.

4.4 Observações:
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A documentação acima será exigida para instrução do processo e deve ser apresentada antes da 

assinatura do contrato de locação, a fim de comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica do 

imóvel e de seu proprietário. A não apresentação ou irregularidade de qualquer documento poderá 

implicar impedimento à celebração do contrato.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

5.1. Não haverá tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez que a presente contratação supera o valor teto de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e será 

realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

5.2. Ressalta-se que a inexigibilidade decorre da singularidade do imóvel, cujas características de 

instalações  e  de  localização  tornam  imprescindível  sua  escolha,  não  havendo  possibilidade  de 

competição  entre  fornecedores.  Portanto,  a  contratação  direta  não  prejudica  a  ampla 

competitividade do mercado, pois decorre de situação excepcional prevista em lei.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios

6.1. Fica vedada a participação de consórcios no presente processo licitatório, uma vez que os  

bens/serviços  adquiridos  são  caracterizados  como  comuns,  possuindo  características  e 

especificações usuais de mercado.

6.2. Ademais, o valor estimado para esta contratação é inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões  

de  reais),  não  configurando  uma  contratação  de  grande  vulto  que  justificasse  a  formação  de 

consórcios entre fornecedores.

6.3.  Dessa forma,  a  exclusão de consórcios  do processo está  plenamente fundamentada na 

legislação vigente,  não prejudicando a competitividade ou a obtenção de vantajosidade para a 

Administração Pública.

7. Modelo de execução do objeto

7.1 Prazo, Razoabilidade do Valor e Condições de Entrega

7.1.1 Para apuração da razoabilidade do valor do aluguel, Secretaria de Articulação Política e 

Relações  Institucionais  (SEARP)  submeteu  as  avaliações  imobiliárias  à  Comissão  Municipal  de 

Valores (COMUNVAL).
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7.1.2  Comprovada  a  razoabilidade  do  valor  proposto  e  ajustado  em  conformidade  com  a 

avaliação da COMUNVAL, a Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais  realizará 

vistoria do imóvel, registrando minuciosamente as condições em que se encontra no Termo de 

Vistoria.

7.1.3 O prazo de entrega do imóvel, com as adaptações necessárias, será de 15 (quinze) dias  

corridos  contados  a  partir  da  assinatura  do  contrato,  podendo  haver  prorrogação  mediante 

anuência expressa das partes.

7.1.4 Os efeitos financeiros terão início a partir da entrega total e definitiva do imóvel, com 

todas as adaptações realizadas, mediante recebimento definitivo, a ser registrado por servidores 

designados pela SEARP.

7.2 Etapas para Formalização da Contratação:

A contratação será viabilizada e formalizada por meio das seguintes etapas:

Aprovação da COMUNVAL; 

A) Elaboração e assinatura do Termo de Vistoria;

B) Aprovação do Formulário CGF;

C) Publicação e homologação da Inexigibilidade de Licitação;

D)Assinatura do Contrato;

F) Emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento (AF);

G) Aceite do recibo de aluguel mensal;

H) Quitação do aluguel mensal, conforme pagamentos realizados.

7.3 Canal de Comunicação

Toda comunicação relativa a eventos pertinentes à locação do imóvel, entre o LOCADOR e a 

fiscalização/gestão do contrato, deverá ser realizada por meio do seguinte canal:

Protocolo através da Central de Atendimento | Prefeitura de Balneário Camboriú | 1Doc 

8. Modelo de gestão do contrato

8.1. Execução do Contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

com as normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.
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O órgão ou entidade poderá convocar representante do LOCADOR para adoção de providências  

que devam ser cumpridas de imediato.

8.2 Fiscalização

8.2.1 Responsável pela fiscalização:

A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pela  servidora  Taís  Renata  André,  portaria  n° 

32.182/2025 a quem competirá:

Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato;

Dar ciência à Administração Pública de todas as ocorrências relacionadas à execução;

8.2.2 Considerações sobre a fiscalização:

A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  Administração  e  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade  do  LOCADOR,  inclusive  perante  terceiros,  irregularidades  ou  danos,  não 

implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

8.3 Gestão do Contrato

i. O gestor do contrato, servidor Omar Mohamad Ali Tomalih, coordenará o processo de 

acompanhamento e fiscalização, registrando formalmente todos os atos relacionados à execução, 

incluindo: ordens de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais, 

elaborando relatórios para verificação da necessidade de adequações.

ii.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  dos  fiscais  sobre  todas  as  ocorrências  e  

medidas  adotadas,  comunicando  à  autoridade  superior  as  situações  que  ultrapassarem  sua 

competência.

iii. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, assegurando a  

regularidade para  empenho e  pagamento,  registrando problemas  que possam obstruir  o  fluxo 

normal da liquidação da despesa no relatório de riscos eventuais.

iv. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento  das  obrigações  contratuais,  mencionando  o  desempenho  do  contratado,  os 

indicadores aferidos e eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.

v.  O  gestor  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 

responsabilização, quando necessário, visando a aplicação de sanções cabíveis.
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vi. O gestor elaborará relatório final contendo informações sobre a consecução dos objetivos 

que  justificaram  a  contratação  e  recomendações  para  aprimoramento  das  atividades  da 

Administração.

vii. O gestor enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato.

9. Critérios de medição e pagamento

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês

subsequente ao vencido.

9.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à locação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as  

medidas saneadoras.

9.3.  4 Antes de cada pagamento,  a LOCATÁRIA verificará a regularidade fiscal  do LOCADOR, 

especialmente quanto à esfera federal, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento.

9.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.

9.6 Considera-se como data do pagamento o dia em que constar emitida a ordem bancária 

correspondente.

9.7  A  LOCATÁRIA  não  se  responsabilizará  por  despesas  efetuadas  pelo  LOCADOR  que  não 

tenham sido acordadas no Termo de Contrato.

9.8 Nos casos de eventual atraso no pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 

para  tal  atraso,  fica  convencionada  a  taxa  de  compensação  financeira,  calculada  mediante  a 

seguinte fórmula:

EM=I×N×VPEM = I \times N \times VPEM=I×N×VP

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal Prefeito Aldo Novaes - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de compensação financeira;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade,

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso V, considerando a singularidade do 

imóvel e a impossibilidade de competição.

10.2. O regime de execução do contrato será por locação de imóvel para atividades da equipe 

administrativa da Casa dos Conselhos, bem como, propiciar espaço adequado para as reuniões dos 

Conselhos Municipais.

10.3. A documentação exigida para habilitação do fornecedor está descrita nos itens 4.3.1 e 

4.3.2, abrangendo tanto a documentação do imóvel quanto a documentação do proprietário ou 

representante legal, garantindo a regularidade fiscal, jurídica e técnica da contratação.

11. Estimativas de valor da contratação

O valor da contratação totalizará R$ 144.000,00, sendo pago mensalmente na quantia de R$  

12.000,00.

12. Adequação orçamentária

A despesa decorrente desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: xx

13. Fiscalização e recebimento

13.1. Para fiscalização e gestão:

• Gestor de contrato: Omar Mohamad Ali Tomalih – Secretário de Articulação 

Política e Relações Institucionais.

• Fiscal de contrato: Taís Renata André – Diretora da Casa dos Conselhos.

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

14. Estimativas do valor da contratação

14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 144.000,00, conforme pesquisa de preços e ata 

da COMUNVAL. 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Portaria 33.703/2026
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

FORMULÁRIO GERAL DE PEDIDO

PROTOCOLO NÚMERO xxxx/ 2026

TIPO DE PEDIDO (  ) Cursos ou Treinamentos

(  ) Contratação de Serviço Especializado

(   ) Aquisição de Materiais

(   ) Aquisição de Equipamentos Permanentes

( x ) Locações
(  ) Renovação ou Aditivo Contratual

MODALIDADE DE LICITAÇÃO (   ) Pregão para abertura de Registro de preços
(   ) Pregão com entrega imediata/contrato
(   ) Tomada de Preços

(   ) Concorrência

(   ) Convite

(   ) Concurso

(   ) Leilão

FORMA DE CONTRATAÇÃO (X) Dispensa ou Inexigibilidade

(  ) Compra Direta

(  ) Registro de Preços consumo

SOLICITAÇÕES DE COMPRA Nº 1295/2026.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO Aluguel  para  funcionamento  da  Casa  dos  Conselhos  administrada  por  CACHETA 
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.

JUSTIFICATIVA O presente pedido visa a locação de espaço para funcionamento das atividades da Casa 

dos Conselhos através de contrato de aluguel firmado ente a Prefeitura de Balneário  

Camboriú e a Cacheta Administradora de Bens TTDA

VALOR NESTE ANO R$ 120.000,00

VALOR PARA OS PRÓXIMOS ANOS R$ 24.000,00

DOTAÇÃO 35

ASSINATURA DO GESTOR/ RESPONSÁVEL

COMPROVAÇÃO DA SUFICIÊNCIA 
ORÇAMENTÁRIA PELO DEPTO

CONTÁBIL FINANCEIRO / ASSESSORIA CONTÁBIL

(  ) Contratos vigentes
(   ) Investimento
(   ) Discricionária
(   ) Não previsto no orçamento

PROTOCOLO NÚMERO xxxx/ 2026

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                    
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                             
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECISÃO (   ) DEFERIMENTO

(   ) INDEFERIMENTO

(   ) DEFERIMENTO PARCIAL

(   ) SEM MANIFESTAÇÃO

JUSTIFICATIVA

AUTORIZAÇÃO PARA SUPLEMENTAR OU DESBLOQUEAR:

INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSO (   ) SIM

(   ) NÃO

LEANDRO ARTHUR RODRIGUES DA SILVA
Secretário da Casa Civil

DIEGO MONTIBELER
Procurador-Geral

MAGDA BEZ
Secretária da Fazenda

ARY EUCLIDES DE SOUZA FILHO
Secretário de Gestão de Pessoas

JOSE EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA NETO
Secretário de Compras e Patrimônio

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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Solicitação de Compra /Contratação

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Usuário: João Vitor
Chave de Autenticação Digital

1198-8248-244
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: (47)3267-7000
Rua Dinamarca, 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 1295/2026
Emissão: 20/02/2026

Situação: Não liberadaÓrgão Orçam.:

Un. Orçam.:

Centro de custo:

52000 - Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações Institucionais - SEARP

52001 - Administração Superior da SEARP

52.1 - Administração da SEARP
Descrição:SOLICITAÇÃO DE COMPRAS COM OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 1822 N.° 1510 ESQUINA COM A MARGINAL LESTE

- CASA DOS CONSELHOS PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES CONFORME DOCUMENTOS ANEXOS.
Observação:PARA O ANO DE 2026: R$ 124.000,00 (10 Meses) PARA O ANO DE 2027: R$ 24.000,00 (02 MESES)

Despesa Fonte de recurso Valor indicado (R$) Valor bloqueado (R$)

Despesas

35 - 1 . 52001 . 4 . 122 . 5004 . 2.298 . 0 . 339000 - Aplicações 100000 - Recursos Não Vinculados de Impostos 144.000,00 0,00

Itens

Item Quantidade Unidade de Material/Serviço Valor unitário (R$) Valor total (R$)
1 12,00000 12.000,00000 144.000,00UNIDADE 67862 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS

Total geral (R$) 144.000,00

JOSÉ EDELTRUDES DA COSTA FERREIRA
SECRETÁRIO DE COMPRAS E CONVÊNIOS
Portaria 33.070/2025 e Decreto 12.262/2025

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
SECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Balneário Camboriú, 11 de março de 2026.

DECLARAÇÃO DE NÃO DIRECIONAMENTO E VALOR DE MERCADO

Objeto da licitação: locação de imóvel para funcionamento da Casa dos Conselhos

Setor solicitante: Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais

Solicitação Nº: 001/2026

Declaro,  para  os  devidos  fins,  que  os  itens  constantes  no  Termo de  Referência  da 

solicitação em epígrafe possuem, em suas respectivas descrições, apenas as especificações 

estritamente necessárias ao atendimento da finalidade pública a que se destinam, sem qualquer  

direcionamento para marca, modelo, fabricante ou fornecedor específico, assegurando, assim, a 

ampla competitividade do certame.

Declaro, ainda, que os valores constantes nos orçamentos apresentados encontram-se 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, em conformidade com o disposto na Lei nº 

14.133/2021 e demais normativos aplicáveis.

Atenciosamente,

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Balneár io Camboriú –  Capita l  Catar inense do Tur ismo -  CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca,  320 – Paço Municipal  Prefei to Aldo Novaes -  CEP 88338-900 – (47)  3267-70001Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: TERMO_DE_NAO_DIRECIONAMENTO.pdf (1/1)        84/217



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

TERMO DE REFERÊNCIA

Objetivo: Locação de espaço destinado ao funcionamento da Casa dos Conselhos,  visando a 

permanência em local alugado desde 2008, tendo em vista a comprovação de que comporta todas 

as atividades lá realizadas.

Nome: João Vitor Oltramari Silva

Matrícula: 54455

Cargo: Analista Administrativo II

Lotação: SEARP

1. Definição de objeto

1.1.  O presente objeto compreende a locação de imóvel  situado no Município de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina, cujas características estruturais e de localização se mostram 

plenamente  adequadas  e  suficientes  para  o  estabelecimento  e  a  operação  das  instalações 

destinadas às atividades da Casa dos Conselhos;

1.2. O imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis 

de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, elétrica, hidráulica e 

sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, além de cumprir com 

todos os requisitos de segurança;

1.3. Ademais, destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil 

acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais.

2. Fundamentação da Contratação

2.1 A presente contratação visa locar espaço para funcionamento dos trabalhos da Casa dos 

Conselhos,  sendo  necessário  espaço  para  funcionamento  administrativo  e  para  reuniões  de 

múltiplos conselhos.

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

2.2.  O  imóvel  objeto  do  presente  Termo  de  Referência  apresenta  todas  as  especificações 

necessárias para o funcionamento do equipamento, visto ser locado e adaptado pela Prefeitura 

Municipal desde 2008.

2.3. A contratação direta encontra respaldo no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de  2021,  que  prevê  a  inexigibilidade de  licitação  para  a  aquisição  ou  locação de  imóvel  cujas 

características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.

2.4 Nos termos do § 5º do mesmo artigo, foram atendidos os requisitos legais, a saber: avaliação 

prévia  do  imóvel,  com laudo técnico  quanto  ao  estado de  conservação e  eventuais  custos  de 

adaptação;

2.5  Declaração  da  inexistência  de  imóveis  públicos  vagos  e  disponíveis  com  características 

adequadas para atender à demanda;

2.6 Justificativa da singularidade do imóvel e da vantagem para a Administração, uma vez que a  

localização adjacente proporciona imediata integração física e operacional completa aos Conselhos 

Municipais e toda equipe administrativa necessária para a execução dos serviços.

2.7 Ademais, a compatibilidade de preços e vantajosidade da locação foram demonstradas pelas 

avaliações imobiliárias anexadas.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução escolhida consiste na localização de imóvel sito à Av. Marginal Leste, nº 1510, de  

propriedade da empresa CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, destinado ao funcionamento 

completo das atividades da Casa dos Conselhos e dos Conselhos Municipais.

3.2. A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do art.  

74 da Lei nº 14.133/2021, que prevê:

“aquisição ou locação de imóvel  cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha”. Além do exposto, respalda-se no § 5º do mesmo artigo que tende aos 

requisitos legais, sendo estes: a avaliação prévia, inexistência de alternativas públicas adequadas e 

justificativa da singularidade do imóvel.

3.3. Obrigações do locador:

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
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3.3.1 Responsabilizar-se por defeitos pré-existentes ou fadigas na estrutura do imóvel, incluindo 

fundações,  colunas,  vigas,  instalações  elétricas,  hidráulicas,  sanitárias,  esgotos,  coberturas  e 

paredes, providenciando reparos em até 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação expressa 

do LOCATÁRIO.

3.3.2 Manter vigentes os seguros necessários contra incêndio e outros eventos da natureza (raio, 

explosão, vendaval), isentando a LOCATÁRIA de responsabilidade por indenizações decorrentes.

3.3.3  Garantir  que  o  imóvel  esteja  em  condições  adequadas  de  uso,  realizando  reparos 

estruturais e manutenção regular.

3.3.4 Realizar manutenção completa do elevador, incluindo atividades preventivas, corretivas e 

ajustes elétricos ou estruturais necessários.

3.3.5 Arcar com todas as benfeitorias necessárias ao imóvel, excetuando-se danos causados pela 

LOCATÁRIA ou decorrentes de desgaste natural, que serão de responsabilidade da Secretaria de 

Articulação Política e Relações Institucionais.

3.3.6 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, conforme as especificações da proposta.

3.3.7  Fornecer  à  LOCATÁRIA  recibos  discriminados  dos  valores  pagos,  vedada  a  quitação 

genérica. 3.3.8 Apresentar declaração de inexistência de impedimentos jurídicos sobre o imóvel;  

caso exista algum, prestar esclarecimentos e documentação pertinente para avaliação.

3.3.9  Pagar  impostos,  taxas  e  contribuições  incidentes  sobre  o  imóvel,  incluindo  IPTU, 

iluminação pública e demais encargos não atribuídos à LOCATÁRIA.

3.3.10  Providenciar  a  atualização  do  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB)  ou 

Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB), bem como o pagamento do prêmio de 

seguro complementar contra fogo, quando aplicável.

3.3.11 Notificar a LOCATÁRIA em caso de alienação do imóvel, garantindo o exercício do direito  

de preferência na compra, com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação.

3.3.12 Assegurar, durante toda a locação, o uso pacífico do imóvel pela LOCATÁRIA
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4. Requisitos da Contratação

4.1.  A  contratação  ora  proposta  tem  como  objeto  a  locação  de  imóvel  para  execução  de 

atividades  da  Casa  dos  Conselhos.  O  LOCADOR  deverá  cumprir  integralmente  as  obrigações 

previstas neste Termo de Referência, garantindo que o imóvel esteja em condições adequadas de 

uso, segurança e legalidade.

4.2. 4.2 Obrigações do LOCADOR

Além das obrigações já detalhadas no item 3.3, o LOCADOR deverá atender aos requisitos legais, 

regulamentares e técnicos,  assegurando que o imóvel esteja em conformidade com normas de 

segurança, higiene e acessibilidade, bem como em perfeitas condições para uso administrativo.

4.3 Documentação a ser apresentada pelo LOCADOR

4.3.1 Documentação do Imóvel:

a) Número de inscrição fiscal ou cópia do carnê de IPTU;

b) Escritura Pública ou Certidão do Imóvel, comprovando a regularidade da propriedade;

c) Cópia das contas de luz, água e gás;

d) Cópia do HABITE-SE – Certificado de Conclusão de Obra, comprovando a possibilidade de uso 

do imóvel para

fins não residenciais.

4.3.2 Documentação do Proprietário:

I. RG e CPF, se pessoa física;

II. CNPJ, se pessoa jurídica; 

III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, quando aplicável;

IV. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

V. Procuração ou Contrato de Administração do Imóvel, quando o imóvel for administrado por 

imobiliária;

VI. Certidões Negativas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, incluindo Dívida Ativa da 

União, atualizadas e válidas;

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII. Certidão de Regularidade do FGTS.

4.4 Observações:

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal Prefeito Aldo Novaes - CEP 88338-900 – (47) 3267-70001Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA.pdf (4/10)        88/217



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

A documentação acima será exigida para instrução do processo e deve ser apresentada antes da 

assinatura do contrato de locação, a fim de comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica do 

imóvel e de seu proprietário. A não apresentação ou irregularidade de qualquer documento poderá 

implicar impedimento à celebração do contrato.

5. Justificativa nos casos de licitações não exclusivas

5.1. Não haverá tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez que a presente contratação supera o valor teto de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e será 

realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

5.2. Ressalta-se que a inexigibilidade decorre da singularidade do imóvel, cujas características de 

instalações  e  de  localização  tornam  imprescindível  sua  escolha,  não  havendo  possibilidade  de 

competição  entre  fornecedores.  Portanto,  a  contratação  direta  não  prejudica  a  ampla 

competitividade do mercado, pois decorre de situação excepcional prevista em lei.

6. Justificativa para permissão ou vedação de consórcios

6.1. Fica vedada a participação de consórcios no presente processo licitatório, uma vez que os  

bens/serviços  adquiridos  são  caracterizados  como  comuns,  possuindo  características  e 

especificações usuais de mercado.

6.2. Ademais, o valor estimado para esta contratação é inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões  

de  reais),  não  configurando  uma  contratação  de  grande  vulto  que  justificasse  a  formação  de 

consórcios entre fornecedores.

6.3.  Dessa forma,  a  exclusão de consórcios  do processo está  plenamente fundamentada na 

legislação vigente,  não prejudicando a competitividade ou a obtenção de vantajosidade para a 

Administração Pública.

7. Modelo de execução do objeto

7.1 Prazo, Razoabilidade do Valor e Condições de Entrega

7.1.1 Para apuração da razoabilidade do valor do aluguel, Secretaria de Articulação Política e 

Relações  Institucionais  (SEARP)  submeteu  as  avaliações  imobiliárias  à  Comissão  Municipal  de 

Valores (COMUNVAL).
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7.1.2  Comprovada  a  razoabilidade  do  valor  proposto  e  ajustado  em  conformidade  com  a 

avaliação da COMUNVAL, a Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais  realizará 

vistoria do imóvel, registrando minuciosamente as condições em que se encontra no Termo de 

Vistoria.

7.1.3 O prazo de entrega do imóvel, com as adaptações necessárias, será de 15 (quinze) dias  

corridos  contados  a  partir  da  assinatura  do  contrato,  podendo  haver  prorrogação  mediante 

anuência expressa das partes.

7.1.4 Os efeitos financeiros terão início a partir da entrega total e definitiva do imóvel, com 

todas as adaptações realizadas, mediante recebimento definitivo, a ser registrado por servidores 

designados pela SEARP.

7.2 Etapas para Formalização da Contratação:

A contratação será viabilizada e formalizada por meio das seguintes etapas:

Aprovação da COMUNVAL; 

A) Elaboração e assinatura do Termo de Vistoria;

B) Aprovação do Formulário CGF;

C) Publicação e homologação da Inexigibilidade de Licitação;

D)Assinatura do Contrato;

F) Emissão da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento (AF);

G) Aceite do recibo de aluguel mensal;

H) Quitação do aluguel mensal, conforme pagamentos realizados.

7.3 Canal de Comunicação

Toda comunicação relativa a eventos pertinentes à locação do imóvel, entre o LOCADOR e a 

fiscalização/gestão do contrato, deverá ser realizada por meio do seguinte canal:

Protocolo através da Central de Atendimento | Prefeitura de Balneário Camboriú | 1Doc 

8. Modelo de gestão do contrato

8.1. Execução do Contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

com as normas da Lei nº 14.133/2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal Prefeito Aldo Novaes - CEP 88338-900 – (47) 3267-70001Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA.pdf (6/10)        90/217



ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

O órgão ou entidade poderá convocar representante do LOCADOR para adoção de providências  

que devam ser cumpridas de imediato.

8.2 Fiscalização

8.2.1 Responsável pela fiscalização:

A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pela  servidora  Taís  Renata  André,  portaria  n° 

32.182/2025 a quem competirá:

Dirimir dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato;

Dar ciência à Administração Pública de todas as ocorrências relacionadas à execução;

8.2.2 Considerações sobre a fiscalização:

A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  da  Administração  e  não  exclui  nem  reduz  a 

responsabilidade  do  LOCADOR,  inclusive  perante  terceiros,  irregularidades  ou  danos,  não 

implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

8.3 Gestão do Contrato

i. O gestor do contrato, servidor Omar Mohamad Ali Tomalih, coordenará o processo de 

acompanhamento e fiscalização, registrando formalmente todos os atos relacionados à execução, 

incluindo: ordens de serviço, registro de ocorrências, alterações e prorrogações contratuais, 

elaborando relatórios para verificação da necessidade de adequações.

ii.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  dos  fiscais  sobre  todas  as  ocorrências  e  

medidas  adotadas,  comunicando  à  autoridade  superior  as  situações  que  ultrapassarem  sua 

competência.

iii. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, assegurando a  

regularidade para  empenho e  pagamento,  registrando problemas  que possam obstruir  o  fluxo 

normal da liquidação da despesa no relatório de riscos eventuais.

iv. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao 

cumprimento  das  obrigações  contratuais,  mencionando  o  desempenho  do  contratado,  os 

indicadores aferidos e eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.

v.  O  gestor  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de 

responsabilização, quando necessário, visando a aplicação de sanções cabíveis.
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vi. O gestor elaborará relatório final contendo informações sobre a consecução dos objetivos 

que  justificaram  a  contratação  e  recomendações  para  aprimoramento  das  atividades  da 

Administração.

vii. O gestor enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, conforme valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato.

9. Critérios de medição e pagamento

9.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês

subsequente ao vencido.

9.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à locação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie as  

medidas saneadoras.

9.3.  4 Antes de cada pagamento,  a LOCATÁRIA verificará a regularidade fiscal  do LOCADOR, 

especialmente quanto à esfera federal, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento.

9.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente.

9.6 Considera-se como data do pagamento o dia em que constar emitida a ordem bancária 

correspondente.

9.7  A  LOCATÁRIA  não  se  responsabilizará  por  despesas  efetuadas  pelo  LOCADOR  que  não 

tenham sido acordadas no Termo de Contrato.

9.8 Nos casos de eventual atraso no pagamento, desde que o LOCADOR não tenha concorrido 

para  tal  atraso,  fica  convencionada  a  taxa  de  compensação  financeira,  calculada  mediante  a 

seguinte fórmula:

EM=I×N×VPEM = I \times N \times VPEM=I×N×VP
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Sendo:

EM = Encargos moratórios;

I = Índice de compensação financeira;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

10. Forma e critério de seleção do fornecedor

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade,

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso V, considerando a singularidade do 

imóvel e a impossibilidade de competição.

10.2. O regime de execução do contrato será por locação de imóvel para atividades da equipe 

administrativa da Casa dos Conselhos, bem como, propiciar espaço adequado para as reuniões dos 

Conselhos Municipais.

10.3. A documentação exigida para habilitação do fornecedor está descrita nos itens 4.3.1 e 

4.3.2, abrangendo tanto a documentação do imóvel quanto a documentação do proprietário ou 

representante legal, garantindo a regularidade fiscal, jurídica e técnica da contratação.

11. Estimativas de valor da contratação

O valor da contratação totalizará R$ 144.000,00, sendo pago mensalmente na quantia de R$  

12.000,00.

12. Adequação orçamentária

A despesa decorrente desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária: xx

13. Fiscalização e recebimento

13.1. Para fiscalização e gestão:

• Gestor de contrato: Omar Mohamad Ali Tomalih – Secretário de Articulação 

Política e Relações Institucionais.

• Fiscal de contrato: Taís Renata André – Diretora da Casa dos Conselhos.
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14. Estimativas do valor da contratação

14.1. O valor estimado da contratação é de R$ 144.000,00, conforme pesquisa de preços e ata 

da COMUNVAL. 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

Portaria 33.703/2026
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 Memorando 1- 13.663/2026

De: José N. - SECC

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  11/03/2026 às 13:36:50

 

_

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto  

Secretário de Compras e Convênios.

Portaria n. 33.070/2025.
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 Memorando 2- 13.663/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos  - A/C Abner S.

Data:  11/03/2026 às 13:59:18

 

Prezado Diretor,

Por solicitação, encaminho o presente.

At.te,

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II
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 Memorando 3- 13.663/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SEARP - Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais  - A/C Joao S.

Data:  11/03/2026 às 14:18:18

 

Prezado, boa tarde

Após análise da documentação encaminhada, verificou-se que o processo ainda não se encontra completo, sendo
necessária a complementação das seguintes informações e documentos:

- Abertura de processo eletrônico no 1DOC, com a juntada do Documento de Formalização da Demanda , bem
como, Termo de Referência, orçamentos/avaliações e demais documentos da contratação com datas atualizadas,
considerando trata-se do processo referente ao exercício de 2026.
- Encaminhamento do Estudo Técnico Preliminar – ETP, devidamente assinado; 
- Apresentação de 03 (três) avaliações imobiliárias, contendo identificação do corretor/imobiliária e nº do CRECI,
descrição do imóvel, área do terreno e área construída, matrícula, endereço e data da avaliação; 
- Apresentação de declaração formal de inexistência de imóveis públicos vagos que atendam à demanda; 
- Encaminhamento do Termo de Vistoria do imóvel; 
- Atualização das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, bem como declarações exigidas apresentação das
(fatos impeditivos, declaração que não emprega menor de idade e declaração de não parentesco);
- Regularização da disponibilidade orçamentária e bloqueio da solicitação de compra. 

Atenciosamente, 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 3- 070/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 12/03/2026 às 13:26:41

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DCNTR, SECC - DPL

Processo de locação Casa dos Conselhos

 

Prezado,

Encaminho ETP e os documentos solicitados com as devidas avaliações, solicito sejam analisadas as certidões para,
caso necessário, sejam solicitadas novas ao proprietário.

At.te,

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II

 

Anexos:

Documentos_Casa_dos_Conselhos.pdf
ETP.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Setor  requisitante  (Unidade/Setor/Departamento)*: Secretaria  de  Articulação  Política  e 
Relações Institucionais

Responsável pela Demanda*: Omar Mohamad Ali Tomalih, Portaria: 33.703/2026

Objeto*: locação de imóvel para execução das atividades administrativas e reuniões da Casa 
dos Conselhos.

Forma de contratação*: Dispensa de Licitação

Vigência Contratual: 12 meses

1 – Descrição da necessidade

1.1. A presente demanda refere-se à necessidade de locação de imóvel para a execução das 
atividades da Casa dos Conselhos.

1.2. A Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa forma, 
destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos colabores 
e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se reúnem.

2 – Levantamento de mercado

2.1.  Opções Analisadas: Em face da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes 
opções:

a.  Utilização  de  Imóvel  Próprio:  Busca  por  propriedade  municipal  com  localização  e 
características adequadas.

b. Aquisição/Construção: Aquisição de imóvel ou terreno e construção/reforma. Modalidade de 
alto custo e morosidade, inviável para necessidade imediata.

c. Locação: Obtenção do direito de uso de um imóvel pronto, mediante contrato. Modelo mais 
eficiente e frequentemente utilizado quando não há imóvel público disponível e compatível.

2.1.1. Conclusão: No decurso da pesquisa, não foram identificados imóveis ociosos entre as 
propriedades do município que atendessem plenamente às necessidades. Adicionalmente, a opção 

Balneário Camboriú – Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 – Paço Municipal Prefeito Aldo Novaes - CEP 88338-900 – (47) 3267-7000
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de  Aquisição/Construção  (item  "b")  impõe  um  dispêndio  considerável  de  tempo  e  recursos, 
inviabilizando a continuidade imediata dos serviços essenciais. Conclui-se, portanto, que a locação 
de um imóvel é a solução mais eficiente e célere para o funcionamento da Casa dos Conselhos.

3 – Descrição da solução como um todo

3.1. A solução escolhida consiste na localização de imóvel sito à Av. Marginal Leste, nº 1510, de 
propriedade  da  empresa  CACHETA  ADMINISTRADORA  DE  BENS  LTDA,  destinado  ao 
funcionamento completo das atividades da Casa dos Conselhos e dos Conselhos Municipais.

3.2. A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do art. 
74 da Lei nº 14.133/2021, que prevê: “aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha”. Além do exposto, respalda-se no § 5º 
do mesmo artigo que tende aos requisitos legais, sendo estes: a avaliação prévia, inexistência de 
alternativas públicas adequadas e justificativa da singularidade do imóvel.

3.3. Obrigações do locador:

3.3.1 Responsabilizar-se por defeitos pré-existentes ou fadigas na estrutura do imóvel, incluindo 
fundações,  colunas,  vigas,  instalações  elétricas,  hidráulicas,  sanitárias,  esgotos,  coberturas  e 
paredes, providenciando reparos em até 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação expressa 
do LOCATÁRIO.

3.3.2 Manter vigentes os seguros necessários contra incêndio e outros eventos da natureza 
(raio,  explosão,  vendaval),  isentando  a  LOCATÁRIA  de  responsabilidade  por  indenizações 
decorrentes.

3.3.3 Garantir  que  o  imóvel  esteja  em  condições  adequadas  de  uso,  realizando  reparos 
estruturais e manutenção regular.

3.3.4 Realizar manutenção completa do elevador, incluindo atividades preventivas, corretivas e 
ajustes elétricos ou estruturais necessários.

3.3.5 Arcar com todas as benfeitorias necessárias ao imóvel, excetuando-se danos causados 
pela LOCATÁRIA ou decorrentes de desgaste natural, que serão de responsabilidade do Fundo 
Municipal de Saúde.

3.3.6 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, conforme as especificações da proposta.

3.3.7 Fornecer  à  LOCATÁRIA recibos  discriminados  dos  valores  pagos,  vedada  a  quitação 
genérica. 3.3.8 Apresentar declaração de inexistência de impedimentos jurídicos sobre o imóvel; 
caso exista algum, prestar esclarecimentos e documentação pertinente para avaliação.
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3.3.9 Pagar  impostos,  taxas  e  contribuições  incidentes  sobre  o  imóvel,  incluindo  IPTU, 
iluminação pública e demais encargos não atribuídos à LOCATÁRIA.

3.3.10 Providenciar  a  atualização  do  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB)  ou 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB), bem como o pagamento do prêmio 
de seguro complementar contra fogo, quando aplicável.

3.3.11 Notificar a LOCATÁRIA em caso de alienação do imóvel, garantindo o exercício do direito 
de preferência na compra, com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação.

3.3.12 Assegurar, durante toda a locação, o uso pacífico do imóvel pela LOCATÁRIA.

4 – Requisitos da contratação

4.1. A  contratação  ora  proposta  tem  como  objeto  a  locação  de  imóvel  para  execução  de 
atividades da Casa dos Conselhos.  O LOCADOR deverá cumprir  integralmente  as obrigações 
previstas neste Termo de Referência, garantindo que o imóvel esteja em condições adequadas de 
uso, segurança e legalidade.

4.2. Obrigações do LOCADOR
Além das obrigações já detalhadas no item 3.3, o LOCADOR deverá atender aos requisitos 

legais, regulamentares e técnicos, assegurando que o imóvel esteja em conformidade com normas 
de segurança, higiene e acessibilidade, bem como em perfeitas condições de operação para uso 
administrativo e assistencial.

4.3 Documentação a ser apresentada pelo LOCADOR

4.3.1 Documentação do Imóvel:

a) Número de inscrição fiscal ou cópia do carnê de IPTU;
b) Escritura Pública ou Certidão do Imóvel, comprovando a regularidade da propriedade;
c) Cópia das contas de luz, água e gás;
d) Cópia do HABITE-SE – Certificado de Conclusão de Obra, comprovando a possibilidade de 

uso do imóvel para fins não residenciais.

4.3.2 Documentação do Proprietário:
I. RG e CPF, se pessoa física;
II. CNPJ, se pessoa jurídica; 
III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, quando aplicável;
IV. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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V. Procuração ou Contrato de Administração do Imóvel, quando o imóvel for administrado por 
imobiliária;

VI. Certidões Negativas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, incluindo Dívida Ativa da 
União, atualizadas e válidas;

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
VIII. Certidão de Regularidade do FGTS.

4.4 Observações:
A documentação acima será exigida para instrução do processo e deve ser apresentada antes 

da assinatura do contrato de locação, a fim de comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica do 
imóvel e de seu proprietário. A não apresentação ou irregularidade de qualquer documento poderá 
implicar impedimento à celebração do contrato.

5 – Estimativa das quantidades

5.1. A contratação considera as necessidades do órgão destinatário, em função do número de 
servidores e da quantidade de reuniões realizadas semanalmente. Estes elementos fundamentam 
o dimensionamento do imóvel locado.

Prazo de Contratação: 12 (doze) meses.

6 – Estimativa do preço da contratação

6.1.  Valor  estimado:  O  valor  estimado  das  despesas  totais  para  a  locação,  com base  em 
pesquisa  de  preços  de  mercado  e  avaliação  da  COMUNVAL,  é  de  R$  144.000,00  (cento  e 
quarenta e quatro mil reais) pelo período de 12 meses (R$ 12.000,00/mês).

7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução

7.1.  Em exame da natureza do objeto, trata-se de serviço continuado de aluguel de um único 
imóvel. Portanto, não haverá parcelamento do objeto, visto que a necessidade é de uma unidade 
física coesa e integral para o funcionamento dos Conselhos Municipais.

8 – Contratações correlatas/interdependentes

8.1.  A contratação por locação do imóvel é considerada independente para o alcance do seu 
objetivo principal.

A solução não exige a prévia ou simultânea contratação de outros serviços ou bens essenciais à 
sua concretização e funcionalidade básica, tal como:

Obras de grande porte: A locação pressupõe que o imóvel já está pronto e em condições de uso 
imediato, não dependendo de qualquer adequação.
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Portanto, o contrato de locação pode ser celebrado e executado isoladamente, sem que sua 
validade ou eficácia dependa da existência ou conclusão de qualquer outra contratação específica.

9 – Previsão no Plano de Contratações Anual

9.1. A Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais não tem PCA.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos

10.1. A locação visa manter as atividades dos Conselhos Municipais e da equipe administrativa 
da Casa dos Conselhos.

11 – Providências prévias ao contrato

11.1. Para a formalização da contratação, serão tomadas as seguintes providências:
Elaboração do Termo de Referência (TR): Formalização das obrigações do locador e locatário, 

bem como dos requisitos técnicos do imóvel.
Reserva Orçamentária: empenho da despesa.
Vistoria  Técnica  de  Recebimento:  Realização  de  vistoria  final  pelo  setor  de 

engenharia/manutenção  do  município  para  atestar  que  o  imóvel  atende  a  todos  os  requisitos 
sanitários e de segurança antes da assinatura do contrato.

12 – Impactos ambientais

12.1. A locação não gera impacto ambiental significativo.

13 – Viabilidade da Contratação

13.1.  A contratação é considerada plenamente viável por ser a opção que melhor atende à 
necessidade pública urgente, observados os seguintes pontos:

Viabilidade Técnica: A equipe já ocupa o imóvel para a execução de suas atividades.
Viabilidade Econômico-Financeira: O valor estimado está compatível com os preços de mercado 

e há dotação orçamentária disponível/prevista.
Viabilidade  Legal:  A  locação  será  conduzida  em  conformidade  com  os  procedimentos  de 

contratação Inexigibilidade de Licitação.
Conclusão:  A  locação  do  imóvel  é  a  solução  mais  vantajosa  e  eficiente  para  resolver  a 

necessidade de espaço físico para funcionamento da Casa dos Conselhos.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Setor  requisitante  (Unidade/Setor/Departamento)*: Secretaria  de  Articulação  Política  e 
Relações Institucionais

Responsável pela Demanda*: Omar Mohamad Ali Tomalih, Portaria: 33.703/2026

Objeto*: locação de imóvel para execução das atividades administrativas e reuniões da Casa 
dos Conselhos.

Forma de contratação*: Dispensa de Licitação

Vigência Contratual: 12 meses

1 – Descrição da necessidade

1.1. A presente demanda refere-se à necessidade de locação de imóvel para a execução das 
atividades da Casa dos Conselhos.

1.2. A Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa forma, 
destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos colabores 
e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se reúnem.

2 – Levantamento de mercado

2.1.  Opções Analisadas: Em face da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes 
opções:

a.  Utilização  de  Imóvel  Próprio:  Busca  por  propriedade  municipal  com  localização  e 
características adequadas.

b. Aquisição/Construção: Aquisição de imóvel ou terreno e construção/reforma. Modalidade de 
alto custo e morosidade, inviável para necessidade imediata.

c. Locação: Obtenção do direito de uso de um imóvel pronto, mediante contrato. Modelo mais 
eficiente e frequentemente utilizado quando não há imóvel público disponível e compatível.

2.1.1. Conclusão: No decurso da pesquisa, não foram identificados imóveis ociosos entre as 
propriedades do município que atendessem plenamente às necessidades. Adicionalmente, a opção 
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de  Aquisição/Construção  (item  "b")  impõe  um  dispêndio  considerável  de  tempo  e  recursos, 
inviabilizando a continuidade imediata dos serviços essenciais. Conclui-se, portanto, que a locação 
de um imóvel é a solução mais eficiente e célere para o funcionamento da Casa dos Conselhos.

3 – Descrição da solução como um todo

3.1. A solução escolhida consiste na localização de imóvel sito à Av. Marginal Leste, nº 1510, de 
propriedade  da  empresa  CACHETA  ADMINISTRADORA  DE  BENS  LTDA,  destinado  ao 
funcionamento completo das atividades da Casa dos Conselhos e dos Conselhos Municipais.

3.2. A contratação dar-se-á por inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do art. 
74 da Lei nº 14.133/2021, que prevê: “aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha”. Além do exposto, respalda-se no § 5º 
do mesmo artigo que tende aos requisitos legais, sendo estes: a avaliação prévia, inexistência de 
alternativas públicas adequadas e justificativa da singularidade do imóvel.

3.3. Obrigações do locador:

3.3.1 Responsabilizar-se por defeitos pré-existentes ou fadigas na estrutura do imóvel, incluindo 
fundações,  colunas,  vigas,  instalações  elétricas,  hidráulicas,  sanitárias,  esgotos,  coberturas  e 
paredes, providenciando reparos em até 10 (dez) dias corridos a contar da comunicação expressa 
do LOCATÁRIO.

3.3.2 Manter vigentes os seguros necessários contra incêndio e outros eventos da natureza 
(raio,  explosão,  vendaval),  isentando  a  LOCATÁRIA  de  responsabilidade  por  indenizações 
decorrentes.

3.3.3 Garantir  que  o  imóvel  esteja  em  condições  adequadas  de  uso,  realizando  reparos 
estruturais e manutenção regular.

3.3.4 Realizar manutenção completa do elevador, incluindo atividades preventivas, corretivas e 
ajustes elétricos ou estruturais necessários.

3.3.5 Arcar com todas as benfeitorias necessárias ao imóvel, excetuando-se danos causados 
pela LOCATÁRIA ou decorrentes de desgaste natural, que serão de responsabilidade do Fundo 
Municipal de Saúde.

3.3.6 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, conforme as especificações da proposta.

3.3.7 Fornecer  à  LOCATÁRIA recibos  discriminados  dos  valores  pagos,  vedada  a  quitação 
genérica. 3.3.8 Apresentar declaração de inexistência de impedimentos jurídicos sobre o imóvel; 
caso exista algum, prestar esclarecimentos e documentação pertinente para avaliação.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

3.3.9 Pagar  impostos,  taxas  e  contribuições  incidentes  sobre  o  imóvel,  incluindo  IPTU, 
iluminação pública e demais encargos não atribuídos à LOCATÁRIA.

3.3.10 Providenciar  a  atualização  do  Auto  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  (AVCB)  ou 
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB), bem como o pagamento do prêmio 
de seguro complementar contra fogo, quando aplicável.

3.3.11 Notificar a LOCATÁRIA em caso de alienação do imóvel, garantindo o exercício do direito 
de preferência na compra, com manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da notificação.

3.3.12 Assegurar, durante toda a locação, o uso pacífico do imóvel pela LOCATÁRIA.

4 – Requisitos da contratação

4.1. A  contratação  ora  proposta  tem  como  objeto  a  locação  de  imóvel  para  execução  de 
atividades da Casa dos Conselhos.  O LOCADOR deverá cumprir  integralmente  as obrigações 
previstas neste Termo de Referência, garantindo que o imóvel esteja em condições adequadas de 
uso, segurança e legalidade.

4.2. Obrigações do LOCADOR
Além das obrigações já detalhadas no item 3.3, o LOCADOR deverá atender aos requisitos 

legais, regulamentares e técnicos, assegurando que o imóvel esteja em conformidade com normas 
de segurança, higiene e acessibilidade, bem como em perfeitas condições de operação para uso 
administrativo e assistencial.

4.3 Documentação a ser apresentada pelo LOCADOR

4.3.1 Documentação do Imóvel:

a) Número de inscrição fiscal ou cópia do carnê de IPTU;
b) Escritura Pública ou Certidão do Imóvel, comprovando a regularidade da propriedade;
c) Cópia das contas de luz, água e gás;
d) Cópia do HABITE-SE – Certificado de Conclusão de Obra, comprovando a possibilidade de 

uso do imóvel para fins não residenciais.

4.3.2 Documentação do Proprietário:
I. RG e CPF, se pessoa física;
II. CNPJ, se pessoa jurídica; 
III. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, quando aplicável;
IV. Registro Comercial, no caso de empresa individual;
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V. Procuração ou Contrato de Administração do Imóvel, quando o imóvel for administrado por 
imobiliária;

VI. Certidões Negativas de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, incluindo Dívida Ativa da 
União, atualizadas e válidas;

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
VIII. Certidão de Regularidade do FGTS.

4.4 Observações:
A documentação acima será exigida para instrução do processo e deve ser apresentada antes 

da assinatura do contrato de locação, a fim de comprovar a regularidade jurídica, fiscal e técnica do 
imóvel e de seu proprietário. A não apresentação ou irregularidade de qualquer documento poderá 
implicar impedimento à celebração do contrato.

5 – Estimativa das quantidades

5.1. A contratação considera as necessidades do órgão destinatário, em função do número de 
servidores e da quantidade de reuniões realizadas semanalmente. Estes elementos fundamentam 
o dimensionamento do imóvel locado.

Prazo de Contratação: 12 (doze) meses.

6 – Estimativa do preço da contratação

6.1.  Valor  estimado:  O  valor  estimado  das  despesas  totais  para  a  locação,  com base  em 
pesquisa  de  preços  de  mercado  e  avaliação  da  COMUNVAL,  é  de  R$  144.000,00  (cento  e 
quarenta e quatro mil reais) pelo período de 12 meses (R$ 12.000,00/mês).

7 – Justificativa para o parcelamento ou não da solução

7.1.  Em exame da natureza do objeto, trata-se de serviço continuado de aluguel de um único 
imóvel. Portanto, não haverá parcelamento do objeto, visto que a necessidade é de uma unidade 
física coesa e integral para o funcionamento dos Conselhos Municipais.

8 – Contratações correlatas/interdependentes

8.1.  A contratação por locação do imóvel é considerada independente para o alcance do seu 
objetivo principal.

A solução não exige a prévia ou simultânea contratação de outros serviços ou bens essenciais à 
sua concretização e funcionalidade básica, tal como:

Obras de grande porte: A locação pressupõe que o imóvel já está pronto e em condições de uso 
imediato, não dependendo de qualquer adequação.
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Portanto, o contrato de locação pode ser celebrado e executado isoladamente, sem que sua 
validade ou eficácia dependa da existência ou conclusão de qualquer outra contratação específica.

9 – Previsão no Plano de Contratações Anual

9.1. A Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais não tem PCA.

10 – Demonstrativo dos resultados pretendidos

10.1. A locação visa manter as atividades dos Conselhos Municipais e da equipe administrativa 
da Casa dos Conselhos.

11 – Providências prévias ao contrato

11.1. Para a formalização da contratação, serão tomadas as seguintes providências:
Elaboração do Termo de Referência (TR): Formalização das obrigações do locador e locatário, 

bem como dos requisitos técnicos do imóvel.
Reserva Orçamentária: empenho da despesa.
Vistoria  Técnica  de  Recebimento:  Realização  de  vistoria  final  pelo  setor  de 

engenharia/manutenção  do  município  para  atestar  que  o  imóvel  atende  a  todos  os  requisitos 
sanitários e de segurança antes da assinatura do contrato.

12 – Impactos ambientais

12.1. A locação não gera impacto ambiental significativo.

13 – Viabilidade da Contratação

13.1.  A contratação é considerada plenamente viável por ser a opção que melhor atende à 
necessidade pública urgente, observados os seguintes pontos:

Viabilidade Técnica: A equipe já ocupa o imóvel para a execução de suas atividades.
Viabilidade Econômico-Financeira: O valor estimado está compatível com os preços de mercado 

e há dotação orçamentária disponível/prevista.
Viabilidade  Legal:  A  locação  será  conduzida  em  conformidade  com  os  procedimentos  de 

contratação Inexigibilidade de Licitação.
Conclusão:  A  locação  do  imóvel  é  a  solução  mais  vantajosa  e  eficiente  para  resolver  a 

necessidade de espaço físico para funcionamento da Casa dos Conselhos.
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De: Omar T. - SEARP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  18/03/2026 às 09:45:03

 

Prezados, bom dia.

Encaminhamos, em anexo, a documentação atualizada do proprietário.

Diante das circunstâncias, solicitamos a gentileza de dar celeridade à elaboração do referido contrato.

Atenciosamente,

_

Omar Tomalih 

Secretário da Assistência Social, Mulher e Família.

Anexos:

CCF16032026.pdf
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De: Abner S. - SECC - DCNTR

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações  - A/C Eder A.

Data:  19/03/2026 às 08:49:51

 

Prezado Eder,

Segue para conhecimento do despacho anterior.

Att,

_

Abner Augusto Steffen 

Diretor de Contratos - Compras

Matrícula 58049
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  19/03/2026 às 11:23:03

 

Prezados, bom dia

Favor anexar a  declaração formal de inexistência de imóveis públicos vagos que atendam à demanda, bem como a
termo de vistoria do imóvel.
Após sanadas as pendências será dada continuidade no processo de locação.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 7- 070/2026

De: Joao S. - SEARP

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data: 19/03/2026 às 17:03:11

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC - DCNTR, SECC - ASSJ, SECC

Processo de locação Casa dos Conselhos

 

Prezados,

Segue conforme solicitado.

At.te, 

_

João Vitor Oltramari Silva 

Analista Administrativo II

 

Anexos:

DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMOVEL.pdf
TERMO_DE_VISTORIA.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL

  

Objeto: Locação para funcionamento da Casa dos Conselhos

Locador: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CNPJ/CPF: 50.074.443/0001-03

Período: 12 doze meses.

Respaldo legal: Art. 74, V da Lei 14133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00

Anexos:  Carta  Proposta  para  locação  imobiliária,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais, 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Federais, Inteiro Teor da 

Matrícula,  Contrato  Social  do  locador,  avaliações  imobiliárias,  carta  proposta,  avaliação 

COMUNVAL,  certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas,  certidão  negativa  correcional,  certidão 

negativa de licitantes inidôneos, CNPJ e autenticação JUCESC.

Para os fins do disposto no artigo 74, § 5º, II, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, certificamos a 

inexistência de imóveis públicos vagos que atendam a demanda supracitada.

Balneário Camboriú, 19 de março de 2026.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
CASA DOS CONSELHOS 

 

RELATÓRIO DE VISTORIA DE IMÓVEL. 

Introdução 

Trata-se de imóvel de ocupação mista, com utilização concomitante para fins comerciais e 
residenciais. Para fins do presente relatório de vistoria predial, a análise técnica foi restrita 
exclusivamente à área destinada ao uso comercial, não sendo objeto de avaliação as 
dependências de uso residencial. A delimitação da área vistoriada compreende os 
ambientes vinculados à atividade comercial, incluindo áreas de atendimento, circulação, 
apoio e instalações correlatas, conforme acesso disponibilizado no momento da inspeção. 
Ressalta-se que as condições das áreas residenciais não foram verificadas, não integrando, 
portanto, o escopo deste relatório. O presente relatório de vistoria predial possui caráter 
meramente descritivo e observacional, sendo elaborado por profissional cuja formação não 
se enquadra nas áreas de engenharia, arquitetura ou correlatas à construção civil. A análise 
realizada fundamenta-se em critérios visuais e perceptivos,não se configurando, portanto, 
como laudo técnico de engenharia ou perícia estrutural. Desta forma, não foram realizados 
ensaios técnicos, medições especializadas ou avaliações estruturais aprofundadas, 
limitando-se o presente relatório à verificação aparente das condições do imóvel no 
momento da vistoria. 

Do Objeto da vistoria 

Imóvel localizado na rua 1822 -1510 - área comercial (exclusivamente) - cito CASA DOS 
CONSELHOS. 

Da vistoria, relato 

Descrição da área vistoriada PAVIMENTO TÉRREO E 1º ANDAR (USO COMERCIAL) 

O pavimento térreo apresenta configuração flexível, com espaços atualmente divididos por 
meio de divisórias internas, alocadas conforme as necessidades operacionais. 

A distribuição atual contempla: 

Sala utilizada pelo SIME, com possibilidade de duas saídas; acesso à escada interna que 
interliga ao 1º andar; entrada independente para o pavimento superior, realizada por porta 
externa com acesso por escadaria. 

Ainda no térreo: 05 salas destinadas à Casa dos Conselhos, sendo: 
01 sala adaptada como cozinha, com ponto de entrada de água; 
01 banheiro adaptado para PCD, sendo o único sanitário no pavimento, em razão da 
limitação de espaço; 
01 pia externa ao banheiro; 
01 ponto adicional de água (torneira de saída baixa); 
01 depósito separado; 
Destaca-se ainda na casa dos conselhos (espaço): Uma das salas possui porta tipo sanfona, 
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com acesso ao estacionamento do prédio (área reservada), atualmente sem 
utilização/abertura; 
Tem uma mini sala onde encontra-se a direção das relações comunitárias, e a junta 
comercial do estado de santa catarina  - um espaço com 3 mesas que é usado somente com 
agendamento. 

O estacionamento possui capacidade aproximada de 13 vagas. 
O 1º andar possui metragem equivalente ao pavimento térreo e apresenta a seguinte 
configuração: 

01 sala ocupada pela AMPE, destinada a atendimentos, com banheiro individual; 
01 auditório reformado pela Ampe que comporta de 30 a 50 pessoas 
03 salas adicionais; 
01 copa/mini cozinha; 
02 banheiros coletivos (masculino e feminino), cada um com 03 cabines; 
Observações complementares:Há possibilidade de instalação de chuveiros nos banheiros 
existentes;  pavimento conta com janelas em praticamente todos os ambientes, permitindo 
ventilação e iluminação natural; existe saída de emergência no pavimento, com escada que 
direciona ao estacionamento vinculado à área residencial; 
 

Instalações e Condições Gerais 

A rede elétrica da área comercial, de forma geral, suporta as atividades atualmente 
desenvolvidas, porém recomenda-se revisão técnica; instalações elétricas e de rede 
adicionais não foram executadas pelo locatário; eventuais alterações estruturais ou de 
infraestrutura deverão ser previamente avaliadas, cabendo ao locatário a adequação 
conforme necessidade de uso; imóvel apresenta condições estruturais aparentes 
compatíveis com as atividades exercidas, não sendo de responsabilidade do locador 
adaptações internas ou modificações decorrentes do uso específico; 
 

Acessibilidade e Pontos de Atenção 

O acesso ao 1º andar, no que se refere à entrada externa, não atende integralmente às 
normativas de acessibilidade, especialmente quanto à largura adequada para cadeirantes; 
escada de acesso ao pavimento superior pode ser objeto de avaliação futura quanto à 
viabilidade de adaptação para rampa ou outro meio acessível; as instalações elétricas não 
originais (adicionais) e eventuais adequações necessárias devem ser objeto de revisão 
técnica específica, por profissional habilitado, antes de qualquer ampliação de uso ou 
alteração estrutural. Imagens - anexo. 

Balneário Camboriú , 19 de março de 2026 

Taís Renata André - Diretora da Casa dos Conselhos 

Eliziane Cordeiro da Silva - Assessora de Suporte dos Conselhos. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
CASA DOS CONSELHOS 
 

ANEXOS 

FOTOS TÉRREO: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
CASA DOS CONSELHOS 
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FOTOS PRIMEIRO ANDAR: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL

  

Objeto: Locação para funcionamento da Casa dos Conselhos

Locador: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

CNPJ/CPF: 50.074.443/0001-03

Período: 12 doze meses.

Respaldo legal: Art. 74, V da Lei 14133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00

Anexos:  Carta  Proposta  para  locação  imobiliária,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais, 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Federais, Inteiro Teor da 

Matrícula,  Contrato  Social  do  locador,  avaliações  imobiliárias,  carta  proposta,  avaliação 

COMUNVAL,  certidão  negativa  de  débitos  trabalhistas,  certidão  negativa  correcional,  certidão 

negativa de licitantes inidôneos, CNPJ e autenticação JUCESC.

Para os fins do disposto no artigo 74, § 5º, II, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações, certificamos a 

inexistência de imóveis públicos vagos que atendam a demanda supracitada.

Balneário Camboriú, 19 de março de 2026.

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_IMOVEL.pdf (1/1)        177/217



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ  
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 
CASA DOS CONSELHOS 

 

RELATÓRIO DE VISTORIA DE IMÓVEL. 

Introdução 

Trata-se de imóvel de ocupação mista, com utilização concomitante para fins comerciais e 
residenciais. Para fins do presente relatório de vistoria predial, a análise técnica foi restrita 
exclusivamente à área destinada ao uso comercial, não sendo objeto de avaliação as 
dependências de uso residencial. A delimitação da área vistoriada compreende os 
ambientes vinculados à atividade comercial, incluindo áreas de atendimento, circulação, 
apoio e instalações correlatas, conforme acesso disponibilizado no momento da inspeção. 
Ressalta-se que as condições das áreas residenciais não foram verificadas, não integrando, 
portanto, o escopo deste relatório. O presente relatório de vistoria predial possui caráter 
meramente descritivo e observacional, sendo elaborado por profissional cuja formação não 
se enquadra nas áreas de engenharia, arquitetura ou correlatas à construção civil. A análise 
realizada fundamenta-se em critérios visuais e perceptivos,não se configurando, portanto, 
como laudo técnico de engenharia ou perícia estrutural. Desta forma, não foram realizados 
ensaios técnicos, medições especializadas ou avaliações estruturais aprofundadas, 
limitando-se o presente relatório à verificação aparente das condições do imóvel no 
momento da vistoria. 

Do Objeto da vistoria 

Imóvel localizado na rua 1822 -1510 - área comercial (exclusivamente) - cito CASA DOS 
CONSELHOS. 

Da vistoria, relato 

Descrição da área vistoriada PAVIMENTO TÉRREO E 1º ANDAR (USO COMERCIAL) 

O pavimento térreo apresenta configuração flexível, com espaços atualmente divididos por 
meio de divisórias internas, alocadas conforme as necessidades operacionais. 

A distribuição atual contempla: 

Sala utilizada pelo SIME, com possibilidade de duas saídas; acesso à escada interna que 
interliga ao 1º andar; entrada independente para o pavimento superior, realizada por porta 
externa com acesso por escadaria. 

Ainda no térreo: 05 salas destinadas à Casa dos Conselhos, sendo: 
01 sala adaptada como cozinha, com ponto de entrada de água; 
01 banheiro adaptado para PCD, sendo o único sanitário no pavimento, em razão da 
limitação de espaço; 
01 pia externa ao banheiro; 
01 ponto adicional de água (torneira de saída baixa); 
01 depósito separado; 
Destaca-se ainda na casa dos conselhos (espaço): Uma das salas possui porta tipo sanfona, 1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: TERMO_DE_VISTORIA.pdf (1/8)        178/217



com acesso ao estacionamento do prédio (área reservada), atualmente sem 
utilização/abertura; 
Tem uma mini sala onde encontra-se a direção das relações comunitárias, e a junta 
comercial do estado de santa catarina  - um espaço com 3 mesas que é usado somente com 
agendamento. 

O estacionamento possui capacidade aproximada de 13 vagas. 
O 1º andar possui metragem equivalente ao pavimento térreo e apresenta a seguinte 
configuração: 

01 sala ocupada pela AMPE, destinada a atendimentos, com banheiro individual; 
01 auditório reformado pela Ampe que comporta de 30 a 50 pessoas 
03 salas adicionais; 
01 copa/mini cozinha; 
02 banheiros coletivos (masculino e feminino), cada um com 03 cabines; 
Observações complementares:Há possibilidade de instalação de chuveiros nos banheiros 
existentes;  pavimento conta com janelas em praticamente todos os ambientes, permitindo 
ventilação e iluminação natural; existe saída de emergência no pavimento, com escada que 
direciona ao estacionamento vinculado à área residencial; 
 

Instalações e Condições Gerais 

A rede elétrica da área comercial, de forma geral, suporta as atividades atualmente 
desenvolvidas, porém recomenda-se revisão técnica; instalações elétricas e de rede 
adicionais não foram executadas pelo locatário; eventuais alterações estruturais ou de 
infraestrutura deverão ser previamente avaliadas, cabendo ao locatário a adequação 
conforme necessidade de uso; imóvel apresenta condições estruturais aparentes 
compatíveis com as atividades exercidas, não sendo de responsabilidade do locador 
adaptações internas ou modificações decorrentes do uso específico; 
 

Acessibilidade e Pontos de Atenção 

O acesso ao 1º andar, no que se refere à entrada externa, não atende integralmente às 
normativas de acessibilidade, especialmente quanto à largura adequada para cadeirantes; 
escada de acesso ao pavimento superior pode ser objeto de avaliação futura quanto à 
viabilidade de adaptação para rampa ou outro meio acessível; as instalações elétricas não 
originais (adicionais) e eventuais adequações necessárias devem ser objeto de revisão 
técnica específica, por profissional habilitado, antes de qualquer ampliação de uso ou 
alteração estrutural. Imagens - anexo. 

Balneário Camboriú , 19 de março de 2026 

Taís Renata André - Diretora da Casa dos Conselhos 

Eliziane Cordeiro da Silva - Assessora de Suporte dos Conselhos. 
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ANEXOS 

FOTOS TÉRREO: 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - DPL - Departamento de Planejamento e Licitações 

Data:  20/03/2026 às 08:51:50

 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

certidao_50074443000103.pdf

ConsultaConsolidada_50074443000103_20_3_2026.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.074.443/0001-03
Certidão nº: 17509069/2026
Expedição: 20/03/2026, às 08:49:20
Validade: 16/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.074.443/0001-03, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

20/03/2026 08:05:27Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 50.074.443/0001-03

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - ASSJ - Assessoria Jurídica  - A/C LISANE O.

Data:  20/03/2026 às 09:44:36

 

Bom dia Dra. Lisane,

Segue processo para emissão de parecer jurídico. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

2_MINUTA_LOCACAO_LEI_NOVA.doc

EDITAL_INX_019_2026.doc
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De: LISANE O. - SECC - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  24/03/2026 às 17:37:17

 

Boa tarde

Segue o parecer jurídico.

At.te

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  

Assessora Jurídica
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De: LISANE O. - SECC - ASSJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/03/2026 às 11:49:25

 

PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação nº 019/2026-PMBC

Processo Administrativo n.º 070/2026

Assunto: locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a Marginal Leste - Casa dos
Conselhos - pelo período de doze (12) meses.

Fundamentação Legal: Art. 74, inc. V da Lei 14.133/2021

Locador: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA

1. Relatório

Trata-se de instauração do processo administrativo[1] com vistas à Inexigibilidade Licitatória nº 019/2026,
para locação de imóvel, pelo período de 12 (doze) meses, tendo em vista a necessidade e a
justificativa apresentada no Documento de Formalização de Demanda.

De acordo a justificativa:

“O contrato anterior encerrou no dia 1º de outubro de 2025 não havendo aditivo para sua continuidade,
motivo pelo qual é necessário novo processo licitatório. A Casa dos Conselhos não tem espaço físico
próprio e não há qualquer imóvel público disponível que comporte a estrutura hoje existente. Além
disso, pelas avaliações mercadológicas realizadas, não se observa qualquer valor acima do praticado.
A estrutura em questão é locada pela administração pública desde 2008 para o fim aqui exposto,
tendo características indispensáveis para a execução dos serviços e localização já conhecida por
todos que frequentam os Conselhos Municipais. A contratação direta por inexigibilidade de licitação é
amparada no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza contratação por inexigibilidade de
licitação desde que as características da instalação e sua localização tornem necessária sua escolha,
respeitando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.”

Trata-se de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, V, da Lei
14.133/2021, que diz:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem
necessária sua escolha.”

2. Análise e aprovação por Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras

Em observância ao disposto no art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021, os autos foram remetidos a esta
Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras para parecer:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á estritamente aos aspectos
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jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência
desta Assessoria Jurídica.

Em cumprimento, portanto, à determinação legal, passa-se à análise da questão trazida nestes autos.

3. Da Inexigibilidade de Licitação

O art. 2°, III da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de 1º de abril de 2021, prevê a incidência da
referida lei para os casos de locação. Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da
Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos
termos da Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI[2],

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, ambos da Lei n.º 14.133/21.

O Art. 51 da Lei 14.133/2021, previu que os casos de locação de imóveis deverá ser precedida de
licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações e do
prazo de amortização dos investimentos necessários, vejamos:

“Art. 51. Ressalvado o disposto no inciso V do caput do art. 74 desta Lei, a locação de imóveis deverá
ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações e do prazo de amortização dos investimentos necessários.”

A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei
n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim dispõe:

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a
ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial”.

Ainda, no caso em tela, conforme art. 74:

“§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os
seguintes requisitos:

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando
imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
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III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.”

Verifica-se então que esses são os requisitos para a contratação por meio de inexigibilidade de
licitação:

1. a) Avaliação do bem;
2. b) Certificação de inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam o objeto;
3. c) Justificativa que demonstre a singularidade do imóvel.

Em relação ao item “a”, verifica-se que foi elaborado Laudo de Avaliação, bem como a avaliação pela
COMUNVAL, através da Ata n.º 08/2026 da Reunião da Comunval.

Em relação ao item “b”, verifica-se que emitida Declaração de inexistência de imóvel Público que
atenda aos critérios e necessidades da Secretaria.

Em relação ao item “c”, verifica-se que foi juntada a justificativa junto ao Termo de Referência.

Com efeito, a situação posta contempla hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos dos artigos
74, inciso V, § 5º da Lei Federal n° 14.133/21, desde que o preço apresentado seja o indicado através
da Ata da Comunval.

Neste sentido o caso em tela permite a inexigibilidade de licitação, nos moldes do que aqui foi
exposto, tendo por certo que o gestor faz uso de seu poder discricionário, analisando a conveniência e
oportunidade do ato.

4. Aplicação da Lei 8.245/1991

Quando ao prazo para locação, verificamos que a Lei Federal n° 14.133/2021 permitiu a aplicação de
Art. 112.:

“Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os prazos contratuais previstos
em lei especial”.

Mesmo aplicando a Lei 14.133/2021, surge da constatação de que alguns contratos firmados pela
Administração Pública são, predominantemente, regidos pelo Direito Privado. Entretanto, mesmo
nessas contratações, o particular deve se sujeitar a algumas normas de direito público, ainda que
aplicadas com algum temperamento, quer dizer, de modo parcial, o que vem sendo confirmado pelo
art. 112 da Lei 14.133/2021.  

No presente caso, existe a Lei 8.245 de 1991, conhecida como Lei do Inquilinato, que no âmbito da
Administração Pública Federal sua aplicação é firmada na Orientação Normativa AGU n. 6, de 01º de
abril de 2009, in verbis:

“A VIGÊNCIA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NO QUAL A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA É LOCATÁRIA, REGE-SE PELO ART. 51 DA LEI Nº 8.245, DE 1991, NÃO ESTANDO
SUJEITA AO LIMITE MÁXIMO DE SESSENTA MESES, ESTIPULADO PELO INC. II DO ART. 57, DA
LEI Nº 8.666, DE 1993. Neste sentido, é possível a aplicação da Lei 8.245/1991, em conformidade
com a lei Federal n° 14.133/2021”.

No que diz respeito aos valores a serem despendidos pela Administração, percebe-se, a partir da
análise da documentação constante dos autos, que o valor da locação é de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), havendo disponibilidade orçamentária suficiente para aquisição dos produtos e serviços,
conforme Parecer Orçamentário, Solicitações de Compras/Contratação. Valores dentro dos
parâmetros de mercado, conforme avaliações anexas.

Por fim, restou verificada a regularidade do Locatário, conforme Alteração Contratual, Certidões
Negativas Federal, Estadual, Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, FGTS, bem como
a Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Declaração que cumpre o disposto no inc.XXXIII
do art. 7º da CF, bem como Declaração de Não Parentesco.
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Em assim sendo, asseverada a impossibilidade de competição e justificados o preço e as razões de
escolha do fornecedor, esvazia-se, por consequência, a necessidade do processo licitatório.

É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a divulgação das contratações por meio do Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado
diploma normativo exigir que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Diante desse cenário, RECOMENDO que o ato de contratação direta seja publicado no DOM, no site do
Município e em Jornal de Circulação.

Diante do exposto, a contratação direta revela-se o único meio de satisfazer às necessidades da
Administração e, restritamente aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica da Secretaria
de Compras, opina pela APROVAÇÃO com recomendação.

5. Cláusulas obrigatórias nos contratos administrativos

Os contratos administrativos devem prever, de forma obrigatória, todas as cláusulas elencadas no art.
89 da Lei nº 14.133/2021, o que não exclui outras disposições contratuais que se fizerem necessárias.

“Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado.

1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a
finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das
partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou
com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta”.

O art. 92 definiu as cláusulas que devem conter nos contratos firmados com a administração pública,
vejamos:

“Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos; CLÁUSULA PRIMEIRA

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado
a contratação direta e à respectiva proposta;

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; CLÁUSULA
DÉCIMA SÉTIMA

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; CLÁUSULA SEGUNDA

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento
de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento; CLÁUSULA SEXTA e SÉTIMA

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para
pagamento; NÃO SE APLICA

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo, quando for o caso; CLÁUSULA OITAVA

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica; CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

IX - a matriz de risco, quando for o caso; NÃO SE APLICA
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X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; NÃO SE APLICA

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso; NÃO SE APLICA

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que
forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; NÃO SE
APLICA

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e
nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o
caso; NÃO SE APLICA

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas e
suas bases de cálculo; CLÁUSULA TERCEIRA E QUARTA E DÉCIMA QUARTA

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; NÃO
SE APLICA

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou
para a qualificação, na contratação direta; CLÁUSULA  TERCEIRA

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz; NÃO SE APLICA

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento;

XIX - os casos de extinção. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

6. Conclusão:

Diante do exposto, após análise do caso em tela, sob o prisma eminentemente jurídico/formal,
manifestando-se esta Assessoria Jurídica da Secretaria de Compras, resguardando o poder
discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo,
pela APROVAÇÃO com recomendações.

Este é o entendimento.

À consideração superior.

Balneário Camboriú-SC, 24 de março de 2026.

[1]             Ressalte-se que a presente análise se dará estritamente sob a ótica da legalidade do conteúdo da dispensa de licitação, contrato e
respectivos anexos, não cabendo a esta Assessoria Jurídica qualquer manifestação quanto à viabilidade dos estudos técnicos que embasam o
presente projeto, até mesmo porque lhe falta competência para tanto. De todo modo, não custa advertir ao Administrador Público que o sucesso
de todo empreendimento está condicionado à viabilidade e à confiabilidade dos estudos técnicos que a embasaram.

[2]             Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (omissis) XXI -
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações.

_

Lisane Dadam Tortato de Oliveira  
Assessora Jurídica
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 12- 070/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SEARP - Secretaria de Articulação Política e Relações Institucionais  - A/C Omar T.

Data: 25/03/2026 às 12:39:05

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC - DCNTR, SECC - ASSJ, SECC

Processo de locação Casa dos Conselhos

 

Prezado Secretário,

Segue termo IL 019/2026 para assinatura digital e posterior publicação.
Solicito,ainda, a assinatura no despacho 07. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
EDITAL_INX_019_2026.pdf
Razao_da_Escolha_IL.pdf
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______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações 

imobiliárias, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 

Considerações: 

 

a) A Secretaria Municipal de 

Articulação Política e Relações Institucionais motiva esta inexigência de licitação locação 

do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a Marginal Leste - Casa dos 

Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme documentos anexo. 

b) O imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis 

de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, elétrica, 

hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, 

além de cumprir com todos os requisitos de segurança. Ademais, destaca-se que a 

localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil acesso por todos os 

frequentadores dos Conselhos Municipais. 

c) A Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa forma, 

destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos 

colabores e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que 

lá se reúnem. 

d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se a escolha da 

empresa CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA tendo em vista tratar-se de locação 

de imóvel com características específicas de localização e estrutura, essenciais ao atendimento da 

necessidade administrativa. 

 

O imóvel objeto da contratação encontra-se registrado sob matrícula nº 73.753 no 1º Registro de 

Imóveis de Balneário Camboriú/SC, possuindo área de aproximadamente 686 m², com estrutura 

predial, elétrica, hidráulica e sanitária adequadas ao funcionamento da Casa dos Conselhos, 

atendendo integralmente às exigências operacionais da Administração Pública.  

 

Destaca-se que a localização do imóvel é estratégica, situada em área de fácil acesso, favorecendo o 

deslocamento dos membros dos Conselhos Municipais e da população em geral, o que é essencial 

para garantir a participação social e o pleno funcionamento das atividades institucionais. Ademais, a 

Casa dos Conselhos já se encontra instalada no referido endereço desde o ano de 2008, 

circunstância que evidencia a adequação do espaço às necessidades administrativas, evitando custos 

adicionais com mudança, adaptação de nova estrutura ou eventual interrupção dos serviços públicos 

prestados.  

 

A natureza da contratação, consistente na locação de imóvel, pressupõe a escolha de bem que 

atenda simultaneamente aos requisitos de localização, dimensão, infraestrutura e funcionalidade, 

não sendo viável a substituição por outro imóvel sem prejuízo à continuidade e eficiência do serviço 

público. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

Dessa forma o imóvel selecionado apresenta condições únicas que atendem plenamente ao interesse 

público, justificando a contratação direta. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
M

A
R

 M
O

H
A

M
A

D
 A

LI
 T

O
M

A
LI

H
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

c.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
A

29
-9

8E
F

-C
78

2-
B

6A
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

A
29

-9
8E

F
-C

78
2-

B
6A

A

1Doc:          199/217



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3A29-98EF-C782-B6AA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH (CPF 922.XXX.XXX-20) em 25/03/2026 16:07:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/3A29-98EF-C782-B6AA
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações 

imobiliárias, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

 

Considerações: 

 

a) A Secretaria Municipal de 

Articulação Política e Relações Institucionais motiva esta inexigência de licitação locação 

do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a Marginal Leste - Casa dos 

Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme documentos anexo. 

b) O imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis 

de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, elétrica, 

hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, 

além de cumprir com todos os requisitos de segurança. Ademais, destaca-se que a 

localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil acesso por todos os 

frequentadores dos Conselhos Municipais. 

c) A Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa forma, 

destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos 

colabores e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que 

lá se reúnem. 

d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando 

o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, justifica-se a escolha da 

empresa CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA tendo em vista tratar-se de locação 

de imóvel com características específicas de localização e estrutura, essenciais ao atendimento da 

necessidade administrativa. 

 

O imóvel objeto da contratação encontra-se registrado sob matrícula nº 73.753 no 1º Registro de 

Imóveis de Balneário Camboriú/SC, possuindo área de aproximadamente 686 m², com estrutura 

predial, elétrica, hidráulica e sanitária adequadas ao funcionamento da Casa dos Conselhos, 

atendendo integralmente às exigências operacionais da Administração Pública.  

 

Destaca-se que a localização do imóvel é estratégica, situada em área de fácil acesso, favorecendo o 

deslocamento dos membros dos Conselhos Municipais e da população em geral, o que é essencial 

para garantir a participação social e o pleno funcionamento das atividades institucionais. Ademais, a 

Casa dos Conselhos já se encontra instalada no referido endereço desde o ano de 2008, 

circunstância que evidencia a adequação do espaço às necessidades administrativas, evitando custos 

adicionais com mudança, adaptação de nova estrutura ou eventual interrupção dos serviços públicos 

prestados.  

 

A natureza da contratação, consistente na locação de imóvel, pressupõe a escolha de bem que 

atenda simultaneamente aos requisitos de localização, dimensão, infraestrutura e funcionalidade, 

não sendo viável a substituição por outro imóvel sem prejuízo à continuidade e eficiência do serviço 

público. 

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: Razao_da_Escolha_IL.pdf (1/2)        202/217



ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

Dessa forma o imóvel selecionado apresenta condições únicas que atendem plenamente ao interesse 

público, justificando a contratação direta. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH 

Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais 
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Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 13- 070/2026

De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - Secretaria de Compras e Convênios  - A/C José N.

Data: 25/03/2026 às 12:43:08

Setores envolvidos:

SEARP, SECC - DPL, SECC - DCNTR, SECC - ASSJ, SECC

Processo de locação Casa dos Conselhos

 

Boa tarde Secretário,

Segue termo para assinatura e ratificação. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:
Autorizacao_da_autoridade.pdf
Resumo_INX_019_2026.pdf
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

  A justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações 

Institucionais, demonstrando que o imóvel está devidamente registrado sob matrícula nº 73.753 no 

1º Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, possuindo área de 686 m² e estrutura física 

adequada (predial, elétrica, hidráulica e sanitária) para atendimento das atividades da Casa dos 

Conselhos;  

  Que a localização do imóvel é estratégica, proporcionando fácil acesso aos usuários e membros 

dos Conselhos Municipais;  

  Que a Casa dos Conselhos já exerce suas atividades no referido local desde 2008, atendendo 

plenamente às necessidades operacionais, estruturais e administrativas;  

  A documentação constante nos autos, incluindo DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, avaliações imobiliárias, bloqueio orçamentário, certidões negativas e demais 

documentos pertinentes, bem como o parecer jurídico favorável. 

AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, V, da Lei 

14.133/2021. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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______________________________________________________________________________________ 
Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações 

imobiliárias, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

- Considerando a justificativa da Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações 

Institucionais de que o imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º 

Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, 

elétrica, hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, 

além de cumprir com todos os requisitos de segurança.  

- Considerando que destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil 

acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais. 

- Considerando que a Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa 

forma, destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos 

colabores e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se 

reúnem. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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ESTADO DE SANTA CATARINA                                     
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              
SECRETARIA DE COMPRAS E CONVÊNIOS 
 
 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

 

Para fins do disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, e considerando: 

  A justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações 

Institucionais, demonstrando que o imóvel está devidamente registrado sob matrícula nº 73.753 no 

1º Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, possuindo área de 686 m² e estrutura física 

adequada (predial, elétrica, hidráulica e sanitária) para atendimento das atividades da Casa dos 

Conselhos;  

  Que a localização do imóvel é estratégica, proporcionando fácil acesso aos usuários e membros 

dos Conselhos Municipais;  

  Que a Casa dos Conselhos já exerce suas atividades no referido local desde 2008, atendendo 

plenamente às necessidades operacionais, estruturais e administrativas;  

  A documentação constante nos autos, incluindo DFD, Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, avaliações imobiliárias, bloqueio orçamentário, certidões negativas e demais 

documentos pertinentes, bem como o parecer jurídico favorável. 

AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do Art. 74, V, da Lei 

14.133/2021. 

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026. 

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 

1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: Autorizacao_da_autoridade.pdf (1/1)        208/217
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações 

imobiliárias, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

- Considerando a justificativa da Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações 

Institucionais de que o imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º 

Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, 

elétrica, hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, 

além de cumprir com todos os requisitos de segurança.  

- Considerando que destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil 

acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais. 

- Considerando que a Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa 

forma, destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos 

colabores e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se 

reúnem. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  26/03/2026 às 10:10:26

 

Publicaçõe.

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981

Anexos:

1774530412_resumo_inx_0192026_extrato.pdf

Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Prefeitura_Municipal_de_Balneario_Camboriu_Compras_e_Licitacoes.pdf
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Quinta-feira, 26 de março de 2026 às 10:08, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 8153214: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº

019/2026 - IL - PMBC

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge)

4123722496398A628C434B22BB88D93102A9FD17

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:8153214

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
1Doc:  Processo Dispensa de licitação em razão de pequeno valor - 070/2026  |  Anexo: 1774530412_resumo_inx_0192026_extrato.pdf (1/2)        211/217
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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 

Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 
1 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC 

     

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 

esquina com a Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme 

documentos anexo. 

Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA. 

CNPJ: 50.074.443/0001-03. 

Prazo: 12 (doze) meses. 

Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021. 

Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). 

Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações 

imobiliárias, certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes. 

- Considerando a justificativa da Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações 

Institucionais de que o imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º 

Registro de Imóveis de Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, 

elétrica, hidráulica e sanitária suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, 

além de cumprir com todos os requisitos de segurança.  

- Considerando que destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área de fácil 

acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais. 

- Considerando que a Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa 

forma, destaca-se que o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos 

colabores e suas demandas. Vindo a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se 

reúnem. 

- Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer 

jurídico da aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.  

Publique-se.  

 

Balneário Camboriú, 25 de março de 2026.  

 

José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto 

Secretário de Compras e Convênios 
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Objeto:

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS COM OBJETO LOCAÇÃO DO IMÓVEL LOCALIZADO A RUA 1822 N.° 1510 ESQUINA COM A
MARGINAL LESTE - CASA DOS CONSELHOS PELO PERÍODO DE DOZE (12) MESES CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
019/2026 - IL/2026
Última atualização 26/03/2026

Local: Balneário Camboriú/SC Órgão: MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, V

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 26/03/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 83102285000107-1-000154/2026 Fonte: Pública Tecnologia Ltda.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 144.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 144.000,00

Itens Arquivos Histórico

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

1 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 12 R$ 12.000,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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PROCESSO Nº
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC

DATA DE ATUALIZAÇÃO
26/03/26

MODALIDADE
INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA

SITUAÇÃO
Concluído

LOCAL DA LICITAÇÃO
PMBC

OBJETO
Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a
Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme documentos anexo.

OBSERVAÇÕES
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 019/2026 - IL - PMBC

Objeto: Solicitação de compras com objeto locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a
Marginal Leste - Casa dos Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme documentos anexo.
Contratado: CACHETA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA.
CNPJ: 50.074.443/0001-03.
Prazo: 12 (doze) meses.
Respaldo legal: Art. 74, V, da Lei 14.133/2021.
Valor do contrato: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
Anexos: DFD, estudo técnico preliminar, termo de referência, bloqueio orçamentário, avaliações imobiliárias,
certidões negativas de débitos e demais documentos pertinentes.
Considerações:
a) A Secretaria Municipal de Articulação Política e Relações Institucionais motiva esta inexigência de
licitação locação do imóvel localizado a rua 1822 n.° 1510 esquina com a Marginal Leste - Casa dos
Conselhos - pelo período de doze (12) meses conforme documentos anexo.
b) O imóvel a ser alugado está registrado em matrícula sob n. 73.753 no 1º Registro de Imóveis de
Balneário Camboriú/SC, com área de 686 m². Abarcando estruturas predial, elétrica, hidráulica e sanitária
suficientes para a consecução das atividades da Casa dos Conselhos, além de cumprir com todos os
requisitos de segurança. Ademais, destaca-se que a localização cumpre papel estratégico, por ser em área
de fácil acesso por todos os frequentadores dos Conselhos Municipais.
c) A Casa dos Conselhos já exerce suas atividades naquele local desde 2008, dessa forma, destaca-se que
o prédio a ser locado cumpre com todas as necessidades existentes dos colabores e suas demandas. Vindo
a acomodar toda a equipe e os Conselhos Municipais que lá se reúnem.
d) Com base na legislação acima especificada, fica aprovado o referido procedimento, faltando o devido
conhecimento e ratificação da autoridade superior.
Balneário Camboriú, 25 de março de 2026.
OMAR MOHAMAD ALI TOMALIH
Secretário de Articulação Política e Relações Institucionais

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 019/2026 - IL - PMBC
Considerando a documentação encaminhada pela autoridade solicitante, bem como parecer jurídico da
aprovação, ratifico o processo de inexigibilidade de licitação.
Publique-se.
Balneário Camboriú, 25 de março de 2026.
José Edeltrudes da Costa Ferreira Neto
Secretário de Compras e Convênios
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De: Eder A. - SECC - DPL

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos  - A/C Abner S.

Data:  26/03/2026 às 10:11:00

 

Prezado Diretor,

Segue processo para emissão de contrato. 

_

Eder Dos Anjos 

Analista Administrativo II 

Secretaria de Compras 

Matrícula 28981
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De: Abner S. - SECC - DCNTR  - CTR

Para: SECC - DCNTR  - CTR - Contratos  - A/C Marcelo R.

Data:  26/03/2026 às 10:15:27

 

Prezado Marcelo,

Encaminho para que seja elaborado o instrumento contratual.

Solicito brevidade.

Cordialmente,

_

Abner Augusto Steffen 

Diretor de Contratos - Compras

Matrícula 58049
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